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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se á

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação

UNIDADE REQUISÍTANTE; Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wllton da Silva Sá Matrícula: 318-1

IE-MAIL: QuthverresdD@hotmail.com.br

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de Instrumentos musicais destinados

á formação e manutenção da banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom
Pedro/MA. A medida visa fortalecer as ações pedagógicas, culturais e sociais nas unidades escolares,

promovendo a musicalização e ampliando o acesso dos estudantes às atividades extracurriculares que
favoreçam o desenvolvimento da disciplina, do senso de responsabilidade, da socialização, da autoestima
e do trabalho em equipe.

A criação e/ou revitalização de bandas de fanfarra nas escolas municipais é uma iniciativa de
valorização da cultura local, além de se configurar como ferramenta de inclusão social, ocupação positiva
do tempo livre dos alunos e estimulo à permanência dos mesmos na escola. A prática musical,
especialmente em grupo, tem se mostrado eficaz no combate à evasão escolar, na melhoria do

rendimento acadêmico e no fortalecimento de vinculos entre escola, alunos e comunidade.

Ressalta-se que, atualmente, o município não dispõe de quantidade suficiente de
Instrumentos musicais em bom estado de conservação, o que compromete a execução das
atividades da fanfarra escolar. Além disso, muitos dos instrumentos existentes estão obsoletos ou

danificados, não atendendo mais ás necessidades pedagógicas e artísticas dos alunos.

Dessa forma, a aquisição dos referidos instrumentos se mostra essencial para garantir a
continuidade e a expansão do projeto de fanfarra escolar, atendendo aos princípios constitucionais da

educação como direito de todos e dever do Estado, promovendo uma formação integral dos estudantes,

conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/1996).

A contratação se justifica, portanto, pelo interesse público envolvido, pela relevância

pedagógica, cultural e social da ação, e pela necessidade de dotar as escolas da rede municipal de
infraestrutura adequada ao desenvolvimento de suas atividades musicais e culturais.

I-OBJETO

Necessidade da Administração de aquisição de Instrumentos Musicais para banda de fanfarra da rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM I DESCRIÇÃO I
BUMBO 30CM X 22" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO

BOMBO, COM MEDIDAS DE 30 CM DE PROFUNDIDADE X 22

POLEGADAS DE DIÂMETRO, EQUIPADO COM PELE DE NYLON DE

ALTA RESISTÊNCIA, DIMENSÕES: 30 CM (PROFUNDIDADE) X 22"
(DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO: POLIPROPILENO, MADEIRA
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OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE

ALTA TENSÃO.

' CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14" • INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO,
COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 6 CM,
CONFECCIONADA EM PELE DE NYLON QUE OFERECE SOM

ESTALADO, SECO E DE ÓTIMA PROJEÇÃO COM ESTEIRA
METÁLICA, DIMENSÕES: 6 CM (PROFUNDIDADE) X 14"
(DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO: POLIPROPILENO, ALUMINIO
OU SIMILAR PELE: NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA:

ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO DO SOM
CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO,
COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 15 CM,
FABRICADA EM MATERIAL LEVE E RESISTENTE. POSSUI PELE DE

NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE ESTEIRA

METÁLICA, QUE OFERECE TIMBRE CARACTERÍSTICO, COM
MAIOR DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS LEVADAS RÍTMICAS.
DIMENSÕES: 15 CM (PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU MATERIAL

SIMILAR, LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE ALTA

TENSÃO E RESISTÊNCIA SISTEMA: ESTEIRA METÁLICA PARA
DEFINIÇÃO SONORA
SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS (APROX. 35 CM) E PROFUNDIDADE
DE 30 CM, MATERIAL DO CASCO. CONFECCIONADO EM

POLIPROPILENO REFORÇADO OU MADEIRA MDF DE ALTA
RESISTÊNCIA, GARANTINDO LEVEZA E DURABILIDADE. PELE:
NYLON DE ALTA TENSÃO, PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO,
COM GRAVES PROFUNDOS E BOA SUSTENTAÇÃO. FERRAGENS:
AROS E TIRANTES METÁLICOS, COM SISTEMA DE AFINAÇÃO POR
PARAFUSOS, PERMITINDO REGULAGEM PRECISA DA TENSÃO DA

PELE. SUPORTE DE TOQUE: POSSUI CINTA OU SUPORTE

ACOLCHOADO PARA ACOMODAR CONFORTAVELMENTE O

SURDO NO OMBRO DURANTE DESFILES OU APRESENTAÇÕES.
ACABAMENTO: CASCO LISO OU TEXTURIZADO, COM PINTURA OU

LAMINAÇÃO EM CORES DIVERSAS (A DEFINIR), ACABAMENTO
QUE RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A LIMPEZA.

SURDO 45 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO COM

DIÂMETRO DE 18 POLEGADAS (45 CM) E PROFUNDIDADE DE 14
POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 35 CM), MATERIAL DO CASCO:
FABRICADO EM POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU MADEIRA MDF DE
ALTA RESISTÊNCIA, LEVE E DURÁVEL. PELE: DUPLA,
CONFECCIONADA EM NYLON DE ALTA TENSÃO, FERRAGENS:

AROS E TIRANTES METÁLICOS, COM PINTURA ELETROSTÂTICA.
PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM LATÃO - PAR DE

PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND, COM 14

POLEGADAS DE DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35 CM),
CONFECCIONADOS EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE
PROPORCIONA EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA, COM SOM
METALICO BRILHANTE, NÍTIDO E DEFINIDO, ACOMPANHA
ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU NYLON REFORÇADO.
PROPORCIONANDO FIRMEZA E CONFORTO DURANTE O USO

MANUAL.
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TALABARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM TECIDO | XI ^
DE NYLON, LONA, COURO SINTÉTICO OU MATERIAL RESISTENTE,
COM REFORÇOS COSTURADOS. SISTEMA DE REGULAGEM DE

ALTURA E COMPRIMENTO, PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO
_  AO CORPO DO MÚSICO. ACABAMENTO REFORÇADO, COM

COSTURAS DUPLAS E FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE

ALTA RESISTÊNCIA. ALMOFADADO NA REGIÃO DOS OMBROS
PARA MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS APRESENTAÇÕES,
SISTEMA DE ENGATE OU MOSQUETÕES, QUE GARANTE FIRMEZA
E SEGURANÇA NA SUSTENTAÇÃO DO INSTRUMENTO.
BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO,

CONFECCIONADAS EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, IDEAL
PARA USO COM INSTRUMENTOS DE FANFARRA E BANDAS

8  ESCOLARES. COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40 CM, DIÂMETRO PARES 28
DE 1,5 CM, PONTA ARREDONDADA. COMPATÍVEIS COM

INSTRUMENTOS COMO SURDO. CAIXA DE GUERRA, REPtOUE E

I BOMBO.
IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priohzação de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1
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Secretaria Municipal de PRrrFiruRADE

Educação DOM
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praps Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD n® 41/2025, a Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, atesta a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de

Instrumentos Musicais para banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom

Pedro/MA.

2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração peto art. 11, inciso I, da Lei

n^ 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

I e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal ns 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n». 14.133, de 1? de abril de 2021, em especial nos casos

de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do art. 75

da Lei ns 14.133, de is de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2025.

Francisco Guthyefres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/3025 ■ GABINETE DO PREFEITO

Olsp6e sobre a nomeação do Secretáríola) de Edu<

providências
ição e dá ou

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom

Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA pela presente.
Resolve;

Art la • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo,
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve;

CPF n" 001.878.3^^^^^^^^^^^^^^^^^^^?^^^^^!^
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2S - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
27< de Janeiro de 2025.

AJLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídenOfícador: C6042c9910e979f2352ee206fí}d86c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: f0bbaB0d86952689585ni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEtrO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFErTO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso ill da Lei Orgânica
^M4jnicipal de Dom Pedro, pela presente,
^^esolve:^Resolve:

Art 1» - Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
n^ 282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2" • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessorjurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art 1« - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF n® 052.205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 dejanelrode202ã.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. «m
279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em

279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA 005 SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: e6a862SaeS452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N® 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código /denffflcador b84304b737fí04466bdlb9f0deGfc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB^REFEITO

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

"0/SPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÁO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO. ESTADO DO MMANHÁO. no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
•Al (.'MITt
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bem caracterizam a contratação, tais como o Quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.^-^-"—

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data"ite~divulgagS^n
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

^ 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHÃO, EM O» DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota doa Santos

Prefeito Municipal.

k  Publicado por RICAPDO ALVES DA SILVA
i  Cddígo fdentWcador; S6bd7120bf602ca861353c3ce€ae3Se9

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 04. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmtwto da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Púbilca direta, autárquica e
furdacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibiiização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133. de 2021:

>0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMiARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2*> Os órgãos da Administração Direta. Autárquica. Fundaclonal e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de

utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3' Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

1 - Estudo Técnico Preliminar • ETP: documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor reguisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e reguerè-la;
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI • Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante. técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7°. da Lei no. 14.133. de 1° de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias á execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gcv.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzação.
Art. 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a mtíhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.
ArL 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Af»u^.
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e reguisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,

observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021. e desde que devidamente Justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade.

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â www,famem.org.br 57/157



m DiARtO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
tXJ Lbl U'.

SãO LUiS, QUARTA 10 DE JANEIRO DE 2024

ISSN 2763>860X

ANO XVÍII * Ns 3265

solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com objetivo de Identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n°
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^^dmlnistratlvQ para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^Ple bens e contratação de serviços em geral;

VII - justifIcaUvas para o parcelamento ou não da solução:
VIII • Contratações correlatas e/ou Interdependentes;

IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economlcldaúe e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§  O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.•V, Vi, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
Oemais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2' Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, flexiblllzando-os sempre que possível.
$ 3' Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art, 11 da
Lei n' 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

10 Durante a elaboração do ETT poderão ser avaliadas:
I • a possit>iNdade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatórío e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do $ 2« do art. 25 da Lei n^ 14.133, de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em

unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4» do art, 40 da Lei n>

14.133, de 2021; e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante ã atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3® do art, 174
da Lei no 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no editai são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto rro ã 1® do art. 36 da Lei n® 14,133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP. o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro ór^ãCL-como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam-rf^eguai à
demanda da prefeitura municipal. / Çj ̂

Exceções ã elaboração do ETP '

Art, 13 A elaboração do ETP: ^
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de inexIgiBltWatJee
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®.
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art. 75 da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso III do art, 75 da
Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art

75 da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021: e
3.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art. 75

da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14,133 de 1» de abril de 2021:

c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

ã 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-quallhcação e ou&os procedimentos similares:
N - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no } 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da

informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dentificador; 54508S2464a4e7ebl397fSS97b49S599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024,

Kstabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de li*
e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPfnjLO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ft^ojeto e âmbito de aplicação
Art. la Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal na 14.133. de la de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o

Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenhada.
$  A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
iimitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração púUica municipal.
§ 2* • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 30 Será adotado a dispensa de licitação, prefetencialmentej>é'
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art 75 da Lei n° 14.133. de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso li do
caput do art. 75 da Lei n« 14.133. de 2021;
ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n» 14,133. de 2021. quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6" do art. 82 da Lei n»
14.133, de 2021.

§ 1* Para fins de afenção dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput. deverão ser observados:

I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

â 2> Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pele nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3° O disposto no § l^ deste artigo não se aplica ãs contratações de até
R$ 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o $ 7o do art. 75 da Lei n»

14.133.de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4" O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será Instruído com os seguintes documentos, no mintmo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;

II • Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n» 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei n^ 14,133. de 1* de abril de 2021. a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII • justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoría-Geral do Município;
IX • Autorização da autoridade competente;
§  Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso tV do art.
3°, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de

outro Instrumento hábil.
§ 2fi O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua Renato de Sousa Santos
remuneração, em conformidade ao Processo n* Prefeito Municipal
«0D2.1B11-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Publicado por. CAPÜ3S«l&SAHf6s
Código identificador: Ib2c022?6023€adf5685acb932366eb

REFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

|ei N9 02. Oe MARÇO OS 2033 DEUGA COMPEltttCJA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNiaPA»

W 02. DE MARCO DE 202^

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79. §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 90, 1, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
3 seguinte Lei:

Art. 1* Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^^ecretarlas Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^^tt. 2> A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Art. 3P É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos:

II - Autorizar pagamentos;
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações;
V • Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos flscallzadores, Intemos e externos.
Psrásrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4> É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela tua e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III • Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos flscallzadores intemos e externos do Município;
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, extemos e intemos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou•omissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.
Art. 5*. E direito do Ordenador de Despesas:
I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenhe, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto ã legalidade dos
mesmos;;

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais:

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

rv - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processa administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do

bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6> Esta iei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO. EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por fílCARDO ALVES OA SILVA
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CNPJ; 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

MINUTA

TERMO DE REFERÊNCIA ^
DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei nfi 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para
Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário
e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
BUMBO 30CM X 22" COM BAQUETAS • INSTRUMENTO DE
PERCUSSÃO TIPO BOMBO, COM MEDIDAS DE 30 CM DE
PROFUNDIDADE X 22 POLEGADAS DE DIÂMETRO, EQUIPADO COM .
PELE DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, ACOMPANHA 1 PAR DE
BAQUETAS PRÓPRIAS PARA EXECUÇÃO NO INSTRUMENTO.
DIMENSÕES: 30 CM (PROFUNDIDADE) X 22" (DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POLÍPROPILENO, MADEIRA OU MATERIAL

SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO.
CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14" COM BAQUETAS - INSTRUMENTO
DE PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 6 CM, CONFECCIONADA EM PELE DE NYLON

QUE OFERECE SOM ESTALADO, SECO E DE ÓTIMA PROjEÇÃO COM
ESTEIRA METÁLICA, ACOMPANHA 1 PAR DE BAQUETAS PRÓPRIAS
FARAÓ INSTRUMENTO. DIMENSÕES: 6 CM (PROFUNDIDADE) X 14"
(DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO: POLÍPROPILENO, ALUMÍNIO
OU SIMILAR PELE; NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA:
ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO DO SOM ACESSÓRIOS; 1 PAR
DE BAQUETAS INCLUSAS
CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" COM BAQUETAS - INSTRUMENTO
DE PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 15 CM, FABRICADA EM MATERIAL LEVE E

RESISTENTE. POSSUI PELE DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
SISTEMA DE ESTEIRA METÁLICA, QUE OFERECE TIMBRE
CARACTERÍSTICO, COM MAIOR DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS
LEVADAS RÍTMICAS. ACOMPANHA 1 PAR DE BAQUETAS, PRÓPRIAS
PARA EXECUÇÃO NO INSTRUMENTO. DIMENSÕES: 15 CM
(PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO;
POLÍPROPILENO, ALUMÍNIO OU MATERIAL SIMILAR, LEVE E DE
ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA
SISTEMA: ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA
ACESSÓRIOS: ACOMPANHA 1 PAR DE BAQUETAS ESPECÍFICAS
PARA CAIXA DE GUERRA
SURDO 30 CM X 14" COM BAQUETAS - INSTRUMENTO DE

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS (APROX. 35 CM) E i ^
PROFUNDIDADE DE 30 CM, MATERIAL DO CASCO:

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO REFORÇADO OU MADEIRA
MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, GARANTINDO LEVEZA E
DURABILIDADE. PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO,
PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO, COM GRAVES PROFUNDOS

E BOA SUSTENTAÇÃO. ACOMPANHA 1 PAR DE BAQUETAS COM
CABEÇA EM MADEIRA OU MATERIAL SINTÉTICO, FERRAGENS:
AROS E TIRANTES METÁLICOS, COM SISTEMA DE AFINAÇÃO POR
PARAFUSOS, PERMITINDO REGULAGEM PRECISA DA TENSÃO DA

PELE. SUPORTE DE TOQUE: POSSUI CINTA OU SUPORTE
ACOLCHOADO PARA ACOMODAR CONFORTAVELMENTE O SURDO

NO OMBRO DURANTE DESFILES OU APRESENTAÇÕES.
ACABAMENTO: CASCO LISO OU TEXTURIZADO, COM PINTURA OU

LAMINAÇÃO EM CORES DIVERSAS (A DEFINIR), ACABAMENTO QUE
RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A LIMPEZA.

SURDO 45 CM X 14" COM BAQUETAS - INSTRUMENTO DE
PERCUSSÃO COM DIÂMETRO DE 18 POLEGADAS (45 CM) E
PROFUNDIDADE DE 14 POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 35 CM),
MATERIAL DO CASCO: FABRICADO EM POLIPROPILENO, ALUMÍNIO
OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, LEVE E DURÁVEL. PELE:

'  DUPLA, CONFECCIONADA EM NYLON DE ALTA TENSÃO, ^
FERRAGENS: AROS E TIRANTES METÁLICOS, COM PINTURA
ELETROSTÃTICA, ACOMPANHANDO 1 PAR DE BAQUETAS COM
CABO ERGONÔMICO E CABEÇA EM MADEIRA, EVA OU MATERIAL
SINTÉTICO, PRÓPRIOS PARA PERCUSSÃO GRAVE.
PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM LATÃO • PAR DE

PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND, COM 14 POLEGADAS
DE DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35 CM), CONFECCIONADOS
EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE PROPORCIONA EXCELENTE

'  PROJEÇÃO SONORA, COM SOM METÁLICO BRILHANTE, NÍTIDO E
DEFINIDO, ACOMPANHA ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU
NYLON REFORÇADO, PROPORCIONANDO FIRMEZA E CONFORTO

DURANTE O USO MANUAL.
TALABARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM TECIDO

DE NYLON, LONA, COURO SINTÉTICO OU MATERIAL RESISTENTE,
COM REFORÇOS COSTURADOS. SISTEMA DE REGULAGEM DE

ALTURA E COMPRIMENTO, PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO AO
,  CORPO DO MÚSICO. ACABAMENTO REFORÇADO, COM COSTURAS

DUPLAS E FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE ALTA

RESISTÊNCIA. ALMOFADADO NA REGIÃO DOS OMBROS PARA
MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS APRESENTAÇÕES. SISTEMA
DE ENGATE OU MOSQUETÕES, QUE GARANTE FIRMEZA E
SEGURANÇA NA SUSTENTAÇÃO DO INSTRUMENTO. ^

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acorda com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.
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2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que-sç^^
râo aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma
nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con
forme definido no inciso X do art. 6^ da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de instrumentos musicais

destinados à formação e manutenção da banda de fanfarra da rede municipal de ensino
do município de Dom Pedro/MA. A medida visa fortalecer as ações pedagógicas, culturais
e sociais nas unidades escolares, promovendo a musicalizaçâo e ampliando o acesso dos
estudantes às atividades extracurriculares que favoreçam o desenvolvimento da disci

plina, do senso de responsabilidade, da socialização, da autoestima e do trabalho em

equipe.

4.2. A criação e/ou revitalização de bandas de fanfarra nas escolas municipais é uma

iniciativa de valorização da cultura local, além de se configurar como ferramenta de in

clusão social, ocupação positiva do tempo livre dos alunos e estímulo à permanência dos

mesmos na escola. A prática musical, especialmente em grupo, tem se mostrado eficaz no

combate à evasão escolar, na melhoria do rendimento acadêmico e no fortalecimento de

vínculos entre escola, alunos e comunidade.

4.3. Ressalta-se que, atualmente, o município não dispõe de quantidade suficiente de

Instrumentos musicais em bom estado de conservação, o que compromete a execução das

atividades da fanfarra escolar. Além disso, muitos dos instrumentos existentes estão ob

soletos ou danificados, não atendendo mais às necessidades pedagógicas e artísticas dos

alunos.

4.4. Dessa forma, a aquisição dos referidos instrumentos se mostra essencial para ga

rantir a continuidade e a expansão do projeto de fanfarra escolar, atendendo aos princí

pios constitucionais da educação como direito de todos e dever do Estado, promovendo

uma formação integral dos estudantes, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (Lei n- 9.394/1996).

4.5. A contratação se justifica, portanto, pelo interesse público envolvido, pela relevân

cia pedagógica, cultural e social da ação, e pela necessidade de dotar as escolas da rede
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municipal de infraestrutura adequada ao desenvolvimento de suas atividades musicai^
culturais.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de instrumentos musicais de fanfarra, com

a finalidade de estruturar ou reestruturar a banda escolar da rede municipal de ensino,
proporcionando aos alunos uma formação artística complementar, incentivando práticas
educativas voltadas à cultura, à cidadania, à inclusão social e ao desenvolvimento integral.
5.2. O ciclo de vida do objeto engloba as seguintes etapas:

a) Aquisição: aquisição dos instrumentos musicais novos, de primeira linha,
devidamente embalados e acompanhados de garantia mínima de 12 meses, manuais
de uso e certificado de conformidade, quando exigido por norma técnica.
b) Transporte e Entrega: os produtos deverão ser entregues nas unidades escolares ou
outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, com frete incluso no valor

final.

c) Instalação e Ajustes Iniciais (quando necessário): embora se trate de instrumentos

portáteis, o fornecedor deverá garantir que estejam em plenas condições de uso,
realizando, se necessário, a afinação inicial e orientações básicas de manuseio.
d) Utilização: os instrumentos serão utilizados pelos alunos da rede municipal nas
práticas de fanfarra e apresentações culturais e cívicas.

e) Manutenção Preventiva e Corretiva: caberá à gestão municipal a manutenção
periódica, conforme as orientações técnicas do fabricante, sendo esperado que os
instrumentos tenham durabilidade média de 5 a 10 anos, dependendo do uso e dos

cuidados aplicados.

f) Descarte ou Substituição: ao final da vida útil dos instrumentos, estes deverão ser

substituídos gradualmente, conforme orçamento municipal, priorizando a

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental no descarte.

5.3. Os produtos a serem adquiridos devem ser novos, de fabricação recente, com

acabamento de qualidade e resistência adequada ao uso escolar, preferencialmente de
marcas reconhecidas no mercado. A especificação detalhada inclui, mas não se limita a:

a) Bombos (grandes e médios) com correias e baquetas;

b) Caixas de guerra com correias e baquetas;

c) Surdos de diferentes tamanhos;

d) Címbalos/pratos de choque;

e) Acessórios diversos (baquetas extras, palhetas, correias sobressalentes, capas de

proteção etc.).

5.4. Todos os produtos deverão atender às normas técnicas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e/ou de órgãos reguladores, quando aplicável, garantindo

segurança, ergonomia e durabilidade. A entrega deverá ser acompanhada de **nota fiscal,

termo de garantia e, se necessário, declaração de origem/fabricação.
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5.5. Essa solução busca assegurar a qualidade e a durabilidade dos instrumèntos

adquiridos, promovendo maior eficiência do gasto público e o cumprimento dos objetivos
educacionais, culturais e sociais propostos pelo projeto.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabiíidade: além dos critérios de sustentabiiidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps: //wtvw.gov.br/agu/pt-brT

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n^ 14.133. de 2Q21.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca/Modelos

dos Produtos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do fornecimento dos instrumentos musicais será realizada conforme as

condições estabelecidas no futuro contrato, respeitando os prazos, quantidades e

especificações técnicas previstas neste Termo de Referência.

7.2.0 fornecedor contratado será responsável por:

7.2.1. Entregar os instrumentos musicais novos, em perfeitas condições de uso, com as

características e especificações previamente definidas, devidamente embalados e

protegidos, de modo a evitar avarias durante o transporte;

7.2.2. Efetuar a entrega no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação,

preferencialmente na sede da Secretaria ou diretamente nas unidades escolares

designadas, no município de Dom Pedro/MA;

7.2.3. Garantir o prazo máximo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, contados a

partir do recebimento da nota de empenho ou assinatura do contrato;

7.2.4. Apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal correspondente, o termo de garantia

dos instrumentos, os manuais de uso e demais documentos exigidos;

7.2.5. Realizar, se necessário, orientação básica quanto ao manuseio e conservação dos

instrumentos, a fim de garantir o uso adequado por parte dos responsáveis nas
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unidades escolares; ^

7.2.6. Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer item entregue com defeito
de fabricação ou em desacordo com as especificações previstas, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da Administração.

7.3. A fiscalização do fornecimento será realizada por servidor ou comissão designada
pela Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará todas as fases do processo,
desde a entrega até a verificação da conformidade dos materiais, registrando eventuais

não conformidades ou irregularidades para adoção das providências cabíveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.16 - Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n- 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 182 Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®
14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA).
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração,

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
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9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei ns 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado,

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, 11, da Lei n- 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
ITEM.

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca
berá o direito de recusar, caso o(s) material [ais) não esteja [am) de acordo com o espe
cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos:

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri

mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como Indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:
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a) Provisoriamente pelo riscai do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02
[dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe
cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;
b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi
ante recibo, no prazo máximo de 05 [cinco) dias da comunicação escrita do contratado
ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o[s) produto [s) fornecido em desacordo com
as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci
das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas
no art.l8 da Lei n- 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas
na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica;

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade [RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://w\vw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço^
[FGTS];

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Traba
lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega
tiva, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis
trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Fínanceira;
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

II:

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente fLC], será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo db^
5% do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1-).

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n- 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxx de 2025,

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n- 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

l'HfctftIURA DE

^ dom

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.0424.001/2025 - SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado
da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § le, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração púbiica.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise
criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o vaior estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas peia legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,
eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do
processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 29 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n? 318-1
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OMrro:

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMEIKO(S):

CONCLUSÃO:

A COMPRA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A 9ANDA DE FANFARRA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO É NECESSÁRIA
PARA FOMENTAR A EDUCAÇÃO MUSICAL E ARTÍSTICA ENTRE OS ALUNOS DESENVOLVER HABIUDADES E TALENTOS
MUSICAIS. mOMOVER A CULTURA E A IDENTIDADE LOCAL E ENRIQUECER A FORMAÇÃO INTEGRAL DOS ALUNOS. A BANDA
DE FANFARRA É UMA ATIVIDADE EXTRACURRICULAR OUE AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO OA COORDENAÇÃO MOTORA. DA
DISCIPUNA E DA CONCENTRAÇÃO PROPORCIONA UMA OPORTUNIDADE PARA OS ALUNOS SE EXPRESSAREM
ARTISTICAMENTE.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO POBUCA

12/06/2025

ORÇAMÊNTO

RE^NSAV&L; RANNA KAOyA SILVA CUNHA
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1 - DADOS DO ORÇAMENTO

UNS). INTERESSADA:

INSTRUMENTOS MUSICAIS VI BANDA DE FANFAHRA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

42633/00293

A COMPRA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A BANDA OE FANFARRA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NECESSÁRIA PARA
FOMENTAR A EDUCAÇÃO MUSICAL E ARTÍSTICA ENTRE OS ALUNOS DESENVOLVER HABILIDADES E TALENTOS MUSICAIS,
PROMOVER A CULTURA E A IDENTIDADE LOCAL E ENRIQUECER A FORMAÇÃO INTEGRAL DOS ALUNOS. A BANDA DE FANFARRA É
UMA ATIVIDADE EXTRACURRICULAR QUE AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO MOTORA. DA DISCIPLINA E DA
CONCENTRAÇÃO PROPORCIONA UMA OPORTUNIDADE PARA OS ALUNOS SE EXPRESSAREM ARTISTICAMENTE

SEMEO

RANNA KAOlJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

12/06/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ OESCRtCAO
rtEM

01/000 LOTE 01-1

01/001 flUMeo 30CM X 22' ■ INSTRUMBffTO DE PERCUSSÃO TIPO BOMBO.
COM MEDIDAS DE 30 CM DE PHOfUNDIDADE X 22 POLEGADAS DE

DIÂMETRO, EQUIPADO COM PELE DE NYLON DE ALTA RES/STÍNCíA,
DIMENSÕES; 30 CM /PROFUNDIDADE/ X 22" (DIÂMETRO) MATERIAL
DO CASCO: POlIPflOPILENO. MADEIRA OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA

RESISTiNClA PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO.

01/002 CAIXA DE REPKÍUE 6CM X14" ■ INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO. COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 6 CM.
CONFECCIONADA EM PELE DE NYLON QUE OFERECE SOM ESTALADO.
SECO E DE ÓTIMA PRO]E<;ÃO COM ESTEIRA METÁLICA. DIMENSÕES: 6
CM (PROFUNDIDADE) X14" (DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO:
POLIPROPILENO. ALUMÍNIO OU SIMILAR PELE: NYLON DE ALTA
RESISTÊNCIA SISTEMA: ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO DO SOM

01/003 CAIXA DE GUERRA 15CM X14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO. COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 15 CM.
FABRICADA EM MATERIAL LEVE E RESISTENTE. POSSUI PELE DE

NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA. COM SISTEMA DE ESTEIRA METÁLICA,
OUe OFERECE VMBRE CARACTERÍSTICO, COM MAIOR DEFINIÇÃO NOS
TOQUES E NAS LEVADAS RÍTMICAS. DIMENSÕES: 15 CM
(PROFUNDIDADE) X14" (DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO:
POLIPROPILENO. ALUMÍNIO OU MATERIAL SIMILAR. LEVE E DE ALTA
RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA SISTEMA:
ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA

01/004 SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO OE PERCUSSÃO. COM DIÂMETRO
DE 14 POLEGADAS (APROX. 35 CM) E PROFUNDIDADE DE 30 CM,
MATERIAL DO CASCO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO

REFORÇADO OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, GARANVNDO
LEVÊ2A £ DURABILIDADE. PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO.
PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO. COM CRAVES PROFUNDOS E
BOA SUSTENTAÇÃO. FERRAGENS: AROS £ VRANTES METÁLICOS. COM
SISTEMA DE AFINAÇÃO POR PARAFUSOS, PERMITINDO RECULAGEM
PRECISA DA TENSÃO DA PELE. SUPORTE OE TOQUE: POSSUI CINTA OU
SUPORTE ACOLCHOADO PARA ACOMODAR CONFORTAVELMENTE O

SURDO NO OMBRO DURANTE DESFILES OU APRESENTAÇÕES.
ACABAMENTO: CASCO USO OU TEIOURIZAOO. COM PINTURA OU

LAMINAÇÁO EM CORES DIVERSAS (A DEFINIR). ACABAMENTO QUE
RESISTE AO DESGASTE E FAOUTA A LIMPEZA.

UND. DE

PORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

4,00 392.90

8.00 309,6?

8,00 279,00

4,00 224,00

OPÇAMSfTC «426U/II0M3
RESPONSAVCL' UWW tUOV* Mlv* CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEH

01/005 SURDO 45 CM X J4" - /NSTRUMEWTO DE PERCUSSÃO COM DIÂMETRO
DE IS POLEGADAS (45 CM) E PROFUNDIDADE DE 14 POLEGADAS

(APROXIMADAMENTE 35 CM), MATERIAL DO CASCO: FABRICADO EM
POLIPROPILENO. ALUMiNIO OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA.
LEVE E DURÁVEL. PELE: DUPLA. CONFECCIONADA EM NYLON DE ALTA
TENSÃO. FERRAGENS: AROS E TIRANTES METÁLICOS, COM PINTURA
ELETROSTÃTICA.

01/006 PRATOS MAflCH/W6 BAND 14" POLEGADAS EM LATÃO ■ PAR DE
PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHIN6 BAND, COM 14 POLEGADAS DE
DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35 CM). CONFECCIONADOS EM
LATÃO DE ALTA RESISTÉNC/A, OL/f PfiOPORC/OWA EXCELENTE
PROJEÇÃO SONORA. COM SOM METÁLICO BRILHANTE, NITIDO E
DEFINIDO, ACOMPANHA ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU
NYLON REFORÇADO, PROPORCIONANDO FIRMEZA E CONFORTO
DURANTE O USO MANUAL.

01/007 TALABARTE PARA PERCUSSÃO - COWFECC/OA/ADO EM TECIDO DE
NYLON. LONA, COURO SINTÉTICO OU MATERIAL RESISTENTE, COM
REFORÇOS COSTURADOS. SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E
COMPRIMENTO. PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO AO CORPO DO
MÚSICO. ACABAMENTO REFORÇADO, COM COSTURAS DUPLAS E
FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA.
ALMOFADADO NA REGIÃO DOS OMBROS PARA MAIOR CONFORTO
DURANTE LONGAS APRESENTAÇÕES. SISTEMA DE ENGATE OU
MOSOUETÕES. OUE GARANTE FIRMEZA E SEGURANÇA NA
SUSTENTAÇÃO DO INSTRUMENTO.

01/008 R401/ETA5 PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO. CONFECCIONADAS
EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, IDEAL PARA USO COM
INSTRUMENTOS DE FANFARRA E BANDAS ESCOLARES. COMPRIMENTO

APROXIMADO DE 40 CM. DIÃMn'RO DE 1,5 CM, PONTA
ARREDONDADA. COMPATÍVEIS COM INSTRUMENTOS COMO SURDO,
CAIXA DE GUERRA. REPIOUE E BOMBO.

UNO. DE

EORNEC.

PREÇO
UNIT. tR»)

PREÇO
TOTAL (RS)

1,474,68

2.797.32

3.070.08

VALOR GLOBAL 15.490,92 I

OnÇAME^O #42633/00293
RESPONSÁVEL RANNAI;ADIJASLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rrsM DA cotaçAo

LOTEOTEM:

01/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
BUMBO 3DCM X 32" • INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO BOMBO, COM MEDIDAS OE 30 CM DE PROFUNDIDADE X 22 POLEGADAS DE
DIÂMETRO, EQUIPADO COM PELE DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, DIMENSÕES: 30 CM (PROFUND...

JUÍZO CRITICO

NP OE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 399,00

LIMITE INFERIOR

RS 279,30
(70% 0« MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

R$ 518,70
130% AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EmiROADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

RONDON DO PARA -
FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO -
COMPRA,„/ALDA
SILVA MILNOMEM

COMERCIO SOM E

ACESSÓRIOS LTOA-

35.724,416/0001-37

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BALNEÁRIO GAIVOTA
- município DE

BALNEÁRIO GAIVOTA
•CO,/39,361,243

MICHELE FREITAS DE

AVILA-

39,361,243/0001-90

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

URANDI •

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

URANDI - COMPRAS

PÚBLI./MVB MUSIC
LTDA-

39,432,161/0001-90

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

005/2024 000/0000 | 076/2024 000/0000 | 037/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

07/08/2024

RS 365,0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RS 399,0000

CONTRATAÇÃO
PÚeUCA SIMILAR

17/07/2024

RS 414,7000

SITUAÇÃO

nEtodo estatístico aplicado As amostras saneadas

Pdra escolha do método ésCatfstico a ser utdizado para dé/in:çáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Marrual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lustiça. Nesse caso. se o coeAciente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média antmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

1 "média I mediana _
3  i 20.74 5,28% i RS 365,00 1 RS 392,90 ' RS 399,00 MEDIA AR/TMÉTICA

mEt<»o
ADOTADO

; DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇÃO; VALIDADA 1 TIPO DE FON
[ ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBUCAS
í ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPRA, .,

: CÓDIGO DE IDEKTIFICACAO: 326025

^ PREGÃO/ATA: 005/2024 000/0000 I DATA: 07/08/2024

LOTE/ITEM: 1/1

. DESCRIÇÃO: BUMBO AÇO INOX 30 CM X 22' ARO METAL

QUANTIDADE; 12,00 VALOR UNITARIO: RS 365,00 VALOR TOTA

TIPO DE FON

VALOR TOTA

TE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

L: R} 4,380,00

FORNECEDOR: A L DA SILVA MILHOMEM COMERCIO SOM E ACESSÓRIOS LTDA - 35.724,416/0001-37

OfiÇAMiNTO #42e3J/CW293
HESPONSAVbL, FtANHA KADIJA SlkVA CUNHA



3q.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK: compras-publlcas/326025.p(tf

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM: PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO POBUCA SIMIUR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUgEÃRIO GAIVOTA ■ MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA • CO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 32A071

PREGÃO/ATA: 076/202A 000/0000 j
LOTE/fTEM: 1/1

DESCRIÇÃO: BUMBO LJEN 22X30CM ALUMiNIO

QUANTIDADE: 9.00

DATA: 30/07/2024

VALOR UNITÁRIO: RS 399.00 VALOR TOTAL: RS 3.S91.00

FORNECEDOR; 39.361.243 MICHELE FREITAS DE AVILA - 39 361.243/0001-90

LINK; compras-piibllcas/324071.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - COMPRAS PUBLI...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 320490

PREGÃO/ATA: 037/2024 000/0000

LOTE/ITEM; 1/49

DATA: 17/07/2024

DESCRIÇÃO: BUMBO BUMBO. FUZILEIRO. 30 X 22 POLEGADAS. PELE LEITOSA. 8 AFINADORES EM TlRANTE. CORPO EM INOX. FERRAGENS CROMADAS.

QUANTIDADE: 1.00 | VALOR UNITARIO; R$ 414,70 VALOR TOTAL: RS 414,70VALOR TOTAL: R$414,70

FORNECEDOR: MVB MUSIC LTOA - 39.432.161/0001-90

LINK: compras-pub1lcas/320490.pdf

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/FTEM:

01/002

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
CAIXA DE REPIOUE 6CM X 14- • INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO. COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 6 CM,
CONFECCIONADA EM PELE DE NYLON OUE OFERECE SOM ESTALADO, SECO E DE ÓTIMA PROJEÇÃO COM ...

JUfZO CI^CO

NP DE AMOSTRAS

COLETADAS
I  LIMfTE INFERIOR

RS 215.60
(70% r» MEDIANA)

UMtTE SUPERIOR

R$ 400,40
(30% AaMA DA MEDIANA)

AHOSníAS EXPURGADAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE MOJU
• PREFERURA

MUNICIPAL DE MOJU
- COMPRAS

PUBLICAS/. / E B
PAES-

41.253.783/0001-00

PREGÃO/ I 202/4OB19Q0/212024
ARP / I OOü/0000
PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPALOE

RONDON DO PARÃ-
FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO -
COMPRA.../ALGA

SILVA MILHOMEM

COMERCIO SOM E

ACESSÓRIOS LTDA •

35.724.416/0001-37

005/2024 OOO/OOOO | 086/9994000/0176100/00562024

município DE RIO TINTO /1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO

TINTO - PNCP/PB / O MUNDO DAS

ANTENAS COMPONENTES

ELETRÔNICOS LTDA-

10.754.844/0001-81

ORÇAMíNtO «CE93/00293
RESPONSÁVEL RXNNA KADIJl SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: $5-765-000 - DOM PEDRO/MA

TIPOH

rONTf

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

COMTRATAÇAO I CONTRATACAüPÚBUCA SIMILAR
PÚBLICA SIMILAR |

03/09/2024 07/OB/2034

SmiAÇAO VALIDADA j VALIDADA | VALIDADA

MÉTODO estatístico APLICADO AS AMOSTUAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definj(;ão do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações soOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça. Nesse caso. seu coeficiente de vanaçao das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesli se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento}, se estima com base na mediara das
amostras saneadas.

0KVIOM.ADAAO ; menor PREÇO MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

■nPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

BNTIDAOEi PREFEITURA MUNICIPAL DE MOjU • PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU - COMPRAS PÚBLICAS/...

CÚDICO DE IDENTIFICAÇÃO; B32B30

PREGÃO/ATA: 202/4081900/212024 000/0000

LOTE/ITEM: 12/12

DESCRIÇÃO; CAIXA REPIOUE 10X14- COM BAQUETAS

OUÃNTIDADE: 7.00

FORNECEDOR; E B PAES • 41.253.783/0001-00

LINK: compras-publlcas/332830.pdf

I DÃTA; 03/09/2024

VALOR UNrTÃHIO: R( 281,00 VALOR TOTAL; RS 1.967.00

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • COMPRA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 326025

PREGÃO/ATA: 005/2024 000/0000 DATA: 07/08/2024

LOTE/ITEM; 6/6

DESCRIÇÃO: CAIXA REPIOÚE AÇO INOX ARO METAL 06 CM X 14"

QUANTIDADE; 13.00 ' VALOR UNITÃRIO: R$ 308,00 VALOR

FORNECEDOR; AL DA SILVA MILHOMEM COMERCIO SOM E ACESSÓRIOS LTDA - 35,724.416/0001-37

VALOR TOTAL; RS 5.544,00

LINK: compras-pu&llcas/32602S.pdf

DADOS PA APIOSTIU 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE RIO TINTO /1 - PREFEmjRA MUNICIPAL DE RIO TINTO • PNCP/PB

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; Q8S9994Q000176-1-OOOOS6/2024

PREGÃO/ATA: 06S/9994000/017E100/00562024~| DATA; 02/09/2024
LOTE/rTEM: 26/26

ORÇAMENTO «42633/00293
RiSPOHiMlL RANNA KAOgA SLVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRICAO: caixa HEPIQUE 15 X 14" CORPO EM INOX COM ARO DE METAL EM CHAPA PINTURA PRETA COM ESTEIRA 24 FIOS

QUANTIDADE: 1.00 VALOR UNITÁRIO: RS 340.00 í VALOR TOTAL: RS 340,00

FORNECEDOR: O MUNDO DAS ANTENAS COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - 10.754.844Í0001-81

LINK: https://pn<;p.gav.br/app/editalsyDe89994Q000176/2024/00005E

rnM OA cotacAo

DESCRIÇÃO DO ITEM:
CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 15 CM,
FABRICADA EM MATERIAL LEVE £ RESISTENTE. POSSUI PELE DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ...

. juízo CRfnco

M* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

RS 169,00
170% DA UEDIANAI

UMITE SUPERIOR

RS 351.00
OQft ACIMA DA NEPIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRCAO/UF /
FORNECEDOR

PREGiO;
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA /

11 - SECRETARIA DE CULTURA E

TURISMO - PNCP/CE! DO RE Ml

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-

ME-D2.S45.5e4/CI001-20

59 BIMTZ-BAT DE

INF. MOTORIZADO-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/AL/
CARVALHO

MIRANDA

EQUIPAMENTOS
LTDA-

35.839.023/0001-31

002/1491 000/0000 I 077/2654000/0104100/00352024

PREFEniRA

MUNICIPAL DE MOJU
-PREFEITURA

MUNICIPAL DE MOjU
- COMPRAS

PUBLICAS/. / E 8

PAES-

41.253 783/0001-00

202/4081900/212024

000/0000

CONTRATAÇÃO ' CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR 1 | PÚBLICA SIMIUR

PREÇO

smiAçAo

MÉTODO estatístico APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuírio seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Trlounal de Justiça. Nesse caso. se o coefícienls de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima p preço
de referência a partir de rnédid arrtmética (simples); se o coeficiente de vanaíjão for maior que 25% (vinte e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N< DE AMOSTRAS ! Me\#iíW»AMlo : COEFICCEKTi OE
VALIDAS ; MSWO^ADRAO VARUkÇAO MENOR PREÇO

RS 279.00

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARÍTMETICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÚNICA (CGU)

ENTIDADE; 59 6IMT2-BAT DE INF, MOTORIZADO • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AL

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 29240636839023000131550010000021491S8417E943

PREGÃO/ATA: 002/1491 000/0000 | DATA: 20/06/2024

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 1

ORÇAMENTO »2E]3rPOZ93
RESPONSÁVEL UNNA UOgA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: CAIXA DE GUERRA 14X15 LUEN - 92060000 • INSTRUMENTOS MUSICAIS DE PERCUSSÃO (POR EXEMPLO, TAMBORES, CAIXAS XILOFONES
PRATOS, CASTANHOLAS, MARACÂSl

QUANTIDADE: 3,00 VALOR UNITARIO: RS 266,00 VALOR TOTAL: RS 798,00

FORNECEDOR: CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA - 36.a39,023/0001-3i

LINK: Nnp:/Aranspsrencla,gDv,br/notas-nscals/2924063ee39023000131SS0010000021491SS4176943/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA /11 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - PNCP/CE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 07726540000104-1-000036/2024

PREGÃO/ATA: 077/26S4000/01Q4100/OQ362024 , DATA: 08/07/2024

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: CAIXA DE GUERRA 15X14' - 6 AFINAÇÕES

QUANTIDADE: 24,00 VALOR UNITÁRIO: RS 270.00 . VALOR TOTAL: RS 6 460,00

FORNECEDOR; DO RE Ml INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME - 02,546,584/0001-20

LINK: hRps,//pncp.gov,bf/app/edltals/07726S40000104/3024/OOD036

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIU - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU - COMPRAS PÚBLICAS/.,,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 332830

PREGÃO/ATA: 202/4081900/212024 OOQ/OOOO ! DATA: 03/09/2024

LOTE/ITEM: 13/13

DESCRIÇÃO: CAIXA OE GUERRA 15X14' COM BAOUETAS

QUANTIDADE: 4,00 | VALOR UNITÃRIO: RS 301,00 VALORVALOR TOTAL: RS 1,204,00

FORNECEDOR: E 8 PAES 41,253,783/0001-00

LINK: compras-pjt>licas/332830,pdf

I rTEM DA COTAÇÃO

' LOTE/ITEM: t
I 01/004 s

DESCRIÇÃO DO (TEM:
SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS lAPROX. 35 CM) E PROFUNDIDADE DE 30
CM. MATERIAL DO CASCO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO REFORÇADO OU MADEIRA MDF DE ALT,„

, JUiZOCRtTKO

[  N> DE MtOSnUS
I  COLETADAS

RS 243,00

UMITE IHPEIUOR

RS 170.10
(;nlL 04 MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 315,90
OOH ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

OBCAMEWD «AÍSJVOOasJ
DESPONSAVEl,: AANNA UDVA SAVA CUNWA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDROMA

ÒKOàOIW/
PORNECCDM

PREGAO/
ARP/
PROPOSTA

TIPO DB

FONTE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MACAlBA-
SECHETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO -
COMPRAS .../MVB

MUSIC LTDA-

39.432.161/0001-90

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

RONDON DO PARÁ -
FUNDO MUNICIPAL

I  DE EDUCAÇÃO-
COMPRA.../ALDA
SILVA MILHOMEM

COMERCIO SOM E

. ACESSÓRIOS LTDA-

I 35.724.416/0001-37

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA I

08077265000108 - PREFEITURA -

PNCP/RN/ARTE MUSICAL
DISTRIBUIDORA DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA -

42.676.495/0001-13

026/2024 000/0000 | 005/2024 OOO/ODOQ 080/7726500/0108100/00762024

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBÜCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

snuAçAo

11/07/2024

RJ 179.0000 R$ 250,0000

MÉTODO estatístico APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pare escolha do irécodo estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientaç8es sobre Pesquisas de
Preços, publicada pelo do Superior Tribunal de lustiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a 25H. se estima o preço
de referência a partir da média antmética {simples), se o coehciente üe variação for maior que 2S5L (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras san^adâs.

N«D6 AMOSTRAS

vAlidas
DEEVICMPADHAiO C0EPK1ENTE DE

variacAo
MENOR PMÇO

RJ 179.00

MtTOOO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

, DADOS DA AMOSTRA 01

! SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAiBA • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPRAS ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 318962

PREGÃO/ATA: 026/2024 000/0000 DATA: 11/07/2024

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: 0051409 - SURDO 30 CM X14" - 6 AFINAÇÕES MÉDIO. CORPO ALUMÍNIO OU CHAPA ESCOVADA.

QUANTIDADE: 79.00 VALOR UNITÁRIO: RS 179.00 VALOR TOTAU RS 14.146.00

FORNECEDOR; MVB MUSIC LTDA - 39.432.161/0001-90

LINK: compras-publlca$/31B962.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPRA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 326025

PREGÃO/ATA: 005/2024 000/0000 DATA: 07/06/2024

LOTE/rTEH: 4/4

DESCRIÇÃO: SURDO MÉDIO AÇO INOX ARO METAL 30 CM X W

QUANTIDADE: 12.00 VALOR UNITÁRIO: RS 243.00 VALOR TOTAL: RS 2.916,00

FORNECEDOR: A L DA SILVA MILHOMEM COMERCIO SOM E ACESSÓRIOS LTDA - 35.724.416/0001-37

' LINK: compt3S-publlca$/326025.pdf

ORÇAMENTO «AZOVOOZea
RESPONSÁVEL' RANNA KADIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO/MA

PADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada T

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA / 08077265000108 - PREFEITURA - PNCP/RN

CÚDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 08077265000108-1-000078/2024

PREGAO/ATA: 080/7726500/0108100/00782024 | DATA: 26/12/2024
LOTE/ITEM; 40/40

Tiro DE FONTE: CONTRATAÇÁO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: SURDO: SURDO 14" X 30 CM EM AÇO INOX COM TALABARTE E MAÇANETA

QUANTIDADE: I.OO ' VALOR UNITÁRIO: RS 250.00 VALOR TOTAL: RS 250.00

FORNECEDOR; ARTE MUSICAL OISTRIBUIOORA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTOA • 42.676.495/0001-:3

LINK: hcU)s://pncD.flov2>r/app/edltal5/0SO7726S00O10e/2024/0OOO7a

rTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/005

descrição do ITEM:
SURDO 45 CM X 14' • INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO COM DIÂMETRO OE 18 POLEGADAS (45 CM) E PROFUNftDADE DE 14
POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 35 CM), MATERIAL DO CASCO: FABRICADO EM POUPROPILENO, ALUMÍNIO OU...

JUiZO CRÍTICO

NI DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 378.00

UMITE INFERIOR

RS 264.60
(?0* DA MEUIANA1

UMITE SUPERIOR

RS 491.40
(3IM AQMA DA NCDIANAj

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOímU

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

FRESiO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

RONDON DO PARA -
FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇAO -
COMPRA.../ALDA

SILVA MILHOMEM

COMERCIO SOM E

ACESSÓRIOS LTDA -

35.724.416/0001-37

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

balneário
GAIVOTA •

MUNICÍPIO DE

BALNEÁRIO

GAIVOTA - CO. /
39.361.243

MICHELE FREITAS

DE AV1LA •

39.361.243/0001-90

MUNICÍPIO DE RIO TINTO /1 •
PREFEITURA MUNICIPAL D€ RIO
TINTO • PNCP/PB / O MUNDO DAS

ANTENAS COMPONENTES

ELETRÔNICOS LTDA-

l0.754.844/0001-ai

005/2024 000/0000 | 076/2024 000/0000 | 086/9994000/0176100/00562024

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚSÜCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

smiAÇÂo

RS 329.0000 RS 378.0000 RS 399,0000

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AM0ST1US SANEADAS

Para escolha tfo método estatístico a ser uUlizado para OeOnlcSo do pre;o de mercado, o osuírlo sepuiu a diretriz do Manual de OrlentacOes sobre Pesquisas de
Preços, publicado peiodo Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanacio das amostras saneadasfor menor ou igual a2SK. se estima apreço
de referência a partir da média antméllca (simples); se o coeficiente de variacSo lor maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amosb'as saneadas.

oesvio-paoiiAo
COEFKIENTEDe

VARIAÇÃO MENOR PREÇO

RS 368.67

MÉTODO
ADOTADO

.  mEdia ariimEtica

pRCAMENTo eaieaa/odzsa
RESFOMSAVEL RANU lUPIfA SAVA CUNrU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

TIRO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PLIBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 00 PARÁ - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPRA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 326025

PREGÀOMTA: 005/202A 000/0000 T"DATA: 07/08/2024PREGÃO/ATA: 005/2024 000/0000 DATA: 07/08

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: SURDO MÔR AÇO INGX ARO METAL 45 CM X 14"

QUANTIDADE: 12.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 329.00 VALOR TOTAL: RS 3.942.00

FORNECEDOR: A L DA SILVA MILHOMEM COMERCIO SOM E ACESSÓRIOS ITDA - 35.724.416/0001-37

LINK: campras-Dublicas/326025.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SnUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÃRIO GAIVOTA - MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA - CO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 324071

PREGÃO/ATA: 076/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 1/3

DESCRIÇÃO: SURDO LUEN 45X14

QUANTIDADE: 2.00

DATA: 30/07/2024

VALOR UNITÁRIO: RS 378,00 VALOR TOTAL; RS 756.00

FORNECEDOR; 39.361.243 MICHELE FREITAS DE AVILA - 39.361.243/0001-90

LINK: compras-puDlicas/324071.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE RIO TINTO /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO - PNCP/PB

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 0Ba9994Q0OO176-l-OOOOS6;2O24

PREGÃO/ATA: 088/9994000/0176100/00562024 | DATA: 02/09/2024
LOTE/nEM; 19/19

DESCRIÇÃO: SURDO 45 X 14" CORPO EM INOX COM ARO PRETO EM FERRO PELES EM NYLON

QUANTIDADE: 4.00 VALOR UNIT/UUO: RS 399.00 I VALOR TOTAL: RS 1.596,00

FORNECEDOR: O MUNDO DAS ANTENAS COMPONENTES ELETRÔNICOS LIDA -10.754.844/0001-81

LINK: hnDS://pncp.g6v.br/8pp/edltals/08e999400DO176/2024/0000S6

ITEM OA COTAÇÃO

LOTE/rTEM:

01/006

DESCRIÇÃO 00 ITEM;
PRATOS MAHCHING SAND 14" POLEGADAS EM LATÃO • PAR DE PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND, COM 14 POLEGADAS DE
DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35 CM), CONFECCIONADOS EM LATÃO DE ALTA RESISltNCIA, QUE PRO...

juízo CRtTKO

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMrrZ INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURSADAS

OhCAHEtfT&

P(£S?OrwSÀVEL RANNA KAD^A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEPi 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

RS 489.30
170% DA MEDIANA)

RS 908.70
OOTi ACIMA DA MEDIANA)

ãmiAO/UP/ MUNIGRIODENOVAANDRADINA
FOMRCEtHMi 11 - PREFEinjRA MUNICIPAL OE

•  • NOVA ANDRADINA-MS • PN f RH

LOPES EIRELI-

22.548.304/0001-30

/1 - PREPERURA MUNICIPAL OE
MUNICÍPIO DE NOVA ANDHADINA ' INSTITUTO FEDERAL

prígAo/
ARP/
PROPOSTA

/1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ' DO AMAZONAS
NOVA ANDRADINA-MS-PNI RR NOVA ANDRADINA-MS • PN / RR i COARI-

LOPES EIRELI - LOPES EIRELI - CONTROLADORIA
22.S4B.304/0001-30 23.548.304/0001-30 GERAL DA

I  uniAo/am / VS
,  SOUND COMERCIO

E SERVIÇOS OE
PROOUTOS

ELETRÔNICOS LTDA

U-

20 279.680/0001-31

031/7331700/0119100/01752024 031/7331700/0118100/01752024 , 000^581 OQO/OQOO

CONTRATAÇAO PÜ8UCA SIMIUR CONTHATAÇAOPÜBUCA SIMILAR ; contrataçAo
I  PÚBUCA similar

smiAçAo

mCtooo estatístico apucaoo As amostras saneadas

Psrs escolha Oo método estatístico a ser utIlIzaOo sare Sefiricão do oreço de mercado, o usuário seçuiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de |us6ça. Nesse caso. se o coehciente de uanaçáo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a oardr da média aritmética (simples); se o coeliciente de uarisçáo for rnaior que 25% (irinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N< OE AMOSTRAS

vAudas
deswo^aorAo

CMFICIEKTE DE

variaçAo MENOR PREÇO

RS 699.33

M^ODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÁO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ8UCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA /1 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA-MS • PN...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 03173317000U8-1-000175/2Q24

PREGÃO/ATA: 031/7331700/0118100/01752024 I DATA: 11/09/2024

LOTE/ITEM; 37/37

DESCRIÇÃO; PAR DE PRATO MAftCHING 0AND DE BRONZE 14 POLEGADAS COM CORREIA DE MÃO

QUANTIDADE: 6.00 ' VALOR UNITÁRIO: RS S99.C0 | VALOR TOTAL: RS 4.194,00

FORNECEDOR: RR LOPES EIRELI • 22.548.304/0001-20

LINK: https://pncp.gov.br/app/edltals/03173317000118/2024/000175

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇÃO: VALIDADA . TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBÜCA SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA-MS • RN...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 03173317000118-1-000175/2024

PREGÃO/ATA; 031/7331700/0118100/01752024 i DATA; 11/09/2024

LOTE/ITEM: 37/37

DESCRIÇÃO: PAR DE PRATO MARCHING SANO DE BRONZE 14 POLEGADAS COM CORREIA DE MÃO

OAÇA.MEKTO «4263S/I}0293
AEã»OKSAVEL FUNNA KADIJA SUVACUKHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 6,00 VALOR UNITARIO: RI 699.00 j VALOR TOTAL: RS 4.194.00

FORNECEDOR: RR LOPES EIRELI - 22.548.304/0001-20

LINK: tittps://pncp.gov.br/app/«lltaiS/0317331700011B/2024/000175

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUACAO; validada I TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS COARI - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 23240820279680000131550010000001S81000027008

PREGAO/ATA: 000/1581 OOO/OOOO DATA: 23/08/2024

LOTE/ÍTEM; 1

DESCRIÇÃO; PRATOS BANDA MARCIAL 14 OPUS MARCHING 8AND TWR14MB ORION - 92060000 • INSTRUMENTOS MUSICAIS DE PERCUSSÃO (POR EXEMPLO
TAMBORES, CAIXAS. XILOFONES. PRATOS, CASTANHOLAS, MARACÃSI

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNrTARIO: RJ 700.00 I VALOR TOTAL: RS 7.000,00

FORNECEDOR: VS SOUND COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA M - 20.279.680/0001-31

LINK; htrp.//trarsparencla.gov.br/nata5-flscals/2324aB20279eB0000131S50010000001S8100002700B/

riEM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:
01/007

DESCRIÇAO DO rTEM:
TALABARTE PARA PERCUSSÃO • CONFECCIONADO EM TECIDO OE NYLON, LONA, COURO SINTÉTICO OU MATERIAL RESISTENTE, COM
REFORÇOS COSTURADOS. SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E COMPRIMENTO. PERMITINDO MELHOR A...

juízo crItko

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

LIMITE INFERIOR

RS 70,00
(70% DA MEDIANA!

UMITi SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$ 130.00 n
I30K ACIMA DA MEDIANA! "

AMOSTRAS I 01

ÚRGAO / UF / li' BATALHAO DE
FORNECEDOR . INFANTARIA DE

MONTANHA-

CONTROUDORIA

GERAL DA UNIÃO/MG
/T.M.T.

INSTRUMENTOS

MUSICAIS LTDA -

08.666.165/0001-09

PREGAO/ARP 001/6773 000/0000
/PROPOSTA I

IFB - CAMPUS

BRASÍLIA-

CONTROLADORIA

GERAL OA UNIÃO/DF
/ PEDRO G.

FERNANDES - ME -

08.945.027/0001-69

DEPARTAMENTO DE

POUCIA FEDERAL-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/PE
/USE MILITAR LTDA-

43.728.925/0001-66

003/7571 000/0000 | 011/1381 000/0000

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

19/08/2024 01/11/2024

RS 100,0000

05/02/2025

RS 107.9100

SmjAÇAO ! VALIDADA | VALIDADA | VALIDADA

mEtodo estatIstko aplkado As amostras saneadas

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para dehrlçio do pre;o de mercado, o usuéno seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Fesguisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanacéo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o oreco
de referência a oartir da média aritmética (simples): se c coeEciente de variação for maior que 25% (vinte e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

OltÇAHSHTO «zsjsioozsa
DeSFOflSAVEL IU>NIUUOIja3r.V4CUMH«.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

I  DttV^W^ADRAO i I HMOUPMÇO MÍTOOO
ADOTADO

MêülA ARÍIMETICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUACAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 11« BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA - CONTROLADORIA GERAL DA UNlAO/MC

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4I2AOeOS66616S0001095S0030000018771206:96B17

PREGÀO/ATA: 001/6773 000/0000 ; OATA: 19/08/2024

LOTE/rTEM: 3

DESCRIÇÃO: TALABARTE PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO, CONFECCIONADO EM NÁILON, COM REGULAGEM, TAMANHO MÁXIMO 190CM COM 2
GANCHOS. - 92099900 - PARTES E ACESSÓRIOS PARA OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNITÁRIO: RS 79,90 VALOR TOTAL: RS 799.00

FORNECEDOR: T.M.T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - 08 666,165/00(11-09

LINK: rTttp:/Arsn^rencla.gov,br/nat3S-t<SC9is/4124üe086661ES00D10g55003O00OO18771206196B17/

DADOS DA UIOSTRA 02

SmiAÇiO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: ÍFB - CAHPUS BRASÍLIA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÀO/DF

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 3S24110S945027000169SS0010000037S7ie21128770

PREGAO/ATA: 003/7571 000/0000 [ DATA: 01/11/2024
LOTE/rTEM; 11

DESCRIÇAO: TALABARTE PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO RAIJ121 • 92099900 • PARTES E ACESSÓRIOS PARA OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS

QUANTIDADE: 12.00 ' VALOR UNITARIO: RS 100,00 i VALOR TOTAL; RS 1,200,00VALOR TOTAL; RS 1,200,00

FORNECEDOR: PEDRO G, FERNANDES - HE • 08.945,027/0001-69

LINK: hRp.//transFiar«nci4,9Ov,brMotas-f)scais/352411De945027000169SS0010000037S71821128770/

DADOS DA AMOSTRA 03

SmjAÇAO: VALIDADA |

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL - CONTROUDORIA GERAI. DA UNIÃO/PE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 42250243728925000166550010000111381723795157

PREGAO/ATA: 011/1381 000/0000 I DATA; 05/02/2025

LOTE/ITEM: 1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO; CINTO BDU 40 MM - COYOTE - 42033000 - CINTOS, CINTURÕES E BANDOLEIRAS OU T/UJ>BARTES, OE COURO NATURAL OU RECONSITTUÍDO

QUANTIDADE; 10,00 ' VALOR UNITARIO: RS 107,91 ' VALOR TOTAL; RS 1,079.10VALOR TOTAL; RS 1,079.10

FORNECEDOR: USE MILÍTAR LTDA - 43,728.925/0001-66

LINK: h(to:/Aransparencla,gov,br/notas-flscais/4225a2437289250001665S0010000111381723795157/

rTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/008

OESCRIÇAO DO rTEM:
BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO, CONFECCIONADAS EM MADEIRA OE ALTA RESISTÊNCIA, IDEAL PARA USO COM
INSTRUMENTOS DE FANFARRA E BANDAS ESCOLARES, COMPRIMENTO APROXIMADO OE 40 CM, DIÂMETRO DE

OAÇAM&rrO 942é)l/0UÍ}
aeSPCN&AVEL. RAhSA UOIJA S^lVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

iuizo cRinco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMTTE INPERKMI UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPUROAOAS

R$ 23,80
(!0% DA MEDIANA)

RS 44,20
(30K ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/
PORNECEDOR

CENTRO DE

INTTNDENCIADA
MARINHA EM NATAL

- CONTfiOLAOORIA

GERAL OA

UNIÃO/RN... /
SUCESSO MUSICAL

LTDA-

3J.238.752y000M9

12BATALHA0 DE

INFANTARIA-

CONTROLADORIA
GERAL DA UNIiO/MG

/A.R.T.E.

COMERCIAL LTDA-

OS.Dld.S19/D001-35

PRE6A0/AftP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

Q09/34E1 OOO/ODQO DOO/7S91 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE MÃE
DO RIO-FUNDO

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO -
COMPRAS P.... /

PEDRO

G.FERNANDES -

08.945.027/0001-69

720/2400004/2024

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

SfTVAÇAO

08/10/2024

RS 34.0000

08/08/2024

RS 39.0000

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser otllieado para deflni;ão do preço de mercado, c usuário seguiu a diretri; do Mahual de OríentacSes soOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
Oe referência a partir da média aritmética (slmpiesli se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

DESVIMADRAO ; "SSto" menor PREÇO mItodo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉDCA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA | TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: CENTRO DE INTENOÉNCIA DA MARINHA EM NATAL - CONTROUDORIA GERAL DA UNIÃO/RN...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 242410312387520001195500100Q009346199999998B

PREGÃO/ATA: Q09/3461 000/0000 | DATA: 08/10/2024

LOTE/ITEM: 1

DATA: 08/10/2024

DESCRIÇÃO: BAQUETA SPANKlNG 5A PTA.MAD. MARFIM - 92099900 • PARTES E ACESSÓRIOS PARA OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS

QUANTIDADE: 2.00 fvALOR UNITÁRIO: Rt 31.12 i VALOR TOTAL RS 62.24QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO: RS 31.12 I VALOR TOTAL RS 62.2

FORNECEDOR: SUCESSO MUSICAL LTDA - 31.238.752/0001-19

LINK: hTtp://transparencla.gov.br/ratas-flscaiS/2424103123e752000119SS0010000093461999999988/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO; VALIDADA TI

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 12BATALHA0 DE INFANTARIA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MG

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 35250205019519000135550010000007591696529592

PREGÃO/ATA: 000/7591 000/0000 i DATA: 20/02/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ORÇAMCVTO «42633^00293

RESPONSÁVEL- RANNA KADIjA SiLVA CÜNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEMi 1

DESCRIÇÃO: BAQUETA 7A PONTA DE MADEIRA LL7AM LIVERPOOL - 92099900 • PARTES E ACESSORIOS PARA OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS

QUANTIDADE; 10,00 i VALOR UNITÃRIO; RS 34,00 | VALOR TOTAL: RS 340.00VALOR TOTAL: RS 340.00

FORNECEDOR; A.R.T.E. COMERCIAL LTDA - 05.019.519/0001-3S

LINK; http://Cransparencla.gov.br/notas-flscalS/3525a205019S190001355S00100Q0007S91696529S92/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM; PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS

TIPO OE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO - FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPRAS P?. ..

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 326270

PREGAO/ATA; 720/2400004/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 23/23

DESCRIÇÃO: BAQUETA PI SURDO

QUANTIDADE; 5.00

DATA: 08/OS/2024

VALOR UNITÁRIO: RS 39.00 VALOR TOTAL: RS 195,00

FORNECEDOR: PEDRO G.FERNANDES - 08.945.027/0001-69

LINK: compr3s-publlcas/326270.pdf

ORÇAMCWIO «42633/aD!93
SESPONUVEL. RWM KADSA5II.U4 CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

lote" 5i -1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%"

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01 • 1

DESCRIÇÃO

01/007 - tala"bÃrte para percussão -
CONFECCIONADO EM TECIDO DE NYLON. LONA, COURO

SINTÉTICO OU MATERIAL RESISTENTE, COM REFORÇOS
COSTURADOS. SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E

COMPRIMENTO, PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO AO
CORPO DO MÚSICO, ACABAMENTO REFORÇADO, COM
COSTURAS DUPLAS £ FIVELAS METÁLICAS OU PLÃSTICAS
DE ALTA RESISTÊNCIA. ALMOFADADO NA REGIÃO DOS
OMBROS PARA MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS

APRESENTAÇÕES. SISTEMA DE ENGATE OU
MOSOUETÕES, QUE GARANTE FIRMEZA E SEGURANÇA
NA SUSTENTAÇÃO DO INSTRUMENTO.
01/006 • PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM

LATÃO - PAR DE PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING
BAND. COM 14 POLEGADAS DE DIÂMETRO
(APROXIMADAMENTE 35 CM), CONFECCIONADOS EM
LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA. QUE PROPORCIONA
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA, COM SOM METÁLICO
BRILHANTE, NÍTIDO E DEFINIDO, ACOMPANHA
ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU NYLON
REFORÇADO, PROPORCIONANDO FIRMEZA E CONFORTO
DURANTE O USO MANUAL.

01/002 - CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14 " - INSTRUMENTO
OE PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 6 CM, CONFECCIONADA EM PELE DE

NYLON OUE OFERECE SOM ESTALADO, SECO £ DE ÓTIMA
PROJEÇÃO COM ESTEIRA METÁLICA, DIMENSÕES: 6 CM
(PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO; POLIPROPILÊNO, ALUMÍNIO OU SIMILAR PELE:
NYLON DÊ ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA: ESTEIRA
METÁLICA PARA DEFINIÇÃO 00 SOM
01/003 - CAIXA OE GUERRA 15CM X 14' - INSTRUMENTO

DE PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 15 CM, FABRICADA EM MATERIAL

LEVE E RESISTENTE. POSSUI PELE DE NYLON DE ALTA

RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE ESTEIRA METÁLICA, QUE
OFERECE TIMBRE CARACTERÍSTICO, COM MAIOR
DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS LEVADAS RÍTMICAS.
DIMENSÕES: 15 CM (PROFUNDIDADE) X 14' (DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POUPROPILENO. ALUMÍNIO OU
MATERIAL SIMILAR. LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA PELE:
NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA SISTEMA:
ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA
01/001 - BUMBO 30CM X 22" - INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO TIPO BOMBO. COM MEDIDAS DE 30 CM DE
PROFUNDIDADE X 22 POLEGADAS DE DIÂMETRO,
EQUIPADO COM PELE OE NYLON OE ALTA RESISTÊNCIA,
DIMENSÕES: 30 CM (PROFUNDIDADE) X 22" (DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POUPROPILENO, MADEIRA OU

MATERIAL SIMILAR OE ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON
DE ALTA TENSÃO.

PAR-nCIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

19.81% A

18,05% 37,87% A

15,99% 53,86% A

14,40% 68,27% A

10,14% 78,42% A

OF^ÇAMEMTO «42033/00293
RESPONSÁVEL- n&NNAKAOlJA SILVA CJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

01/005 - SURDO 45 CM X 14" - INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO COM DIÂMETRO DE 18 POLEGADAS [45 CM)
E PROFUNDIDADE DE 14 POLEGADAS

(APROXIMADAMENTE 35 CM), MATERIAL DO CASCO;
FiWRlCADO EM POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU MADEIRA
MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, LEVE E DURÁVEL. PELE:
DUPLA. CONFECCIONADA EM NYLON DE ALTA TENSÃO,
FERRAGENS: AROS E TIRANTES METÁLICOS, COM
PINTURA ELETROSTÁTICA,

01/008 - BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE
PERCUSSÃO, CONFECCIONADAS EM MADEIRA DE ALTA
RESISTÊNCIA, IDEAL PARA USO COM INSTRUMENTOS DE
FANFARRA E BANDAS ESCOLARES, COMPRIMENTO

APROXIMADO DE 40 CM, DIÂMETRO DE 1.5 CM, PONTA
ARREDONDADA, COMPATÍVEIS COM INSTRUMENTOS
COMO SURDO, CAIXA DE GUERRA, REPIQUE E BOMBO,

01/004 - SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS (ÂPROX,
35 CM) E PROFUNDIDADE DE 30 CM, MATERIAL DO
CASCO: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO

REFORÇADO OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA,
GARANTINDD LEVEZA E DURABILIDADE, PELE: NYLON DE

ALTA TENSÃO, PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO,
COM GRAVES PROFUNDOS E BOA SUSTENTAÇÃO.
FERRAGENS: AROS E TIRANTES METÁLICOS. COM
SISTEMA DE AFINAÇÃO POR PARAFUSOS, PERMITINDO
REGULAGEM PRECISA DA TENSÃO DA PELE. SUPORTE DE
TOQUE: POSSUI Ct^^"A OU SUPORTE ACOLCHOADO PARA
ACOMODAR CONFORTAVELMENTE O SURDO NO OMBRO

DURANTE DESFILES OU APRESE^fTAÇÓES. ACABAMENTO:
CASCO LISO OU TEXTURIZADO, COM PINTURA OU

LAMINAÇÃO EM CORES DIVERSAS (A DEFINIR),
ACABAMENTO OUE RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A
LIMPEZA,

87,94% B

94,21% B

100,00% C

*42633/00293

RESPONSÁVEL' RANMA KAQUA SiLVA CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
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PRAÇA TEIXEIRA DE fRElTAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAHENTAÇÃO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia osfa elaboração do orçamento estimatluo ol>ll2ada polo Sistema Cesta de Preços (SCPI é estruturada como
aderência i Lei n° 14.133/2021. ao Manual de Onenlaçlo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria interna do ST] (Edição 202II e a Lei n» B.666/93
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Oa competência para elaboração do orçamento estimatluo- os norrnativos Internos do ente público devem detinir o
responsável pela elaboração do orçamento Idoravante designado 'orçamentlsta'), com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da segregação das
funções: O orçamentlsta não pode exercer, no àmhno do órgão pesquisame. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/21, art 5°. caput, e Acórdãos n' 2029/2015-P/TCU e n' 6B6/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilisados pelo SCP de acordo com o art. 33, ã U. o SCP ulilira os seguintes parâmetros de pesquisa S.2.3.1.
contratações similares feitas pela Administração Pública (rnciso li), retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositonos
públicos! com indicação específica para validação da Informação, bem como a inclusão de contraio ou ata de registro de preços peto usuário; 5.2,3.2. pesquisa direta
com fomecodores tinçiso lll). mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5,2.3,3. sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo IIV). incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2,4. O SCP
sugere ao orçamentisia. em suas pesquisas, priorize • utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descnçào do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor flualidade (conforme Acórdão n®
908/2019 db Plenãno do Tribunal de Contas da Umão], 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os ccntratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um! ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n" 14 .133/21, art. 23, § 1®. II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedénçia da data de
divulgação do edital {lei n' 14.133/31, art. 33. ã 1®. IV). 5.2.7, A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justibcativa idônea (Acórdão TCU 2S31/2011-Plenáno). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai mlclall; 5.2,8.1,1. segundo, exclui as amostras inexequivels. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior à mediana população amostrai Inicial, exclusive seu valor, 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 3D% Itrinta por cento) superior ã mediara da população amostrai micial. exclusive seu valor; 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2,8.2. na média saneada pelo desvio-padrão. o sistema 5.2.8.2.1. cria um limita superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado ã média; 5.2.8.2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média. 5.2.8.2.3, exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo do; limites estabelecidos. 5,2.9, Apôs o Juizo critico, o SCP calcula o preço de referêrKia por melo da escolha da medida de tendência cerrtfal
(média ou mediana) mais ajustada as perfil das amostras saneadas, utilizando o coenciente de vanaçào como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a saber 5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 2S% Ivinte e
cinco porcento), deve se estimar o preço de referencia a partir da médl» aritmética (simples): 5.2.9,2. se o coeficiente de vanação for maior que 25% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da madiana. 5,2.9.3. O SCP permite que ao orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser

utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçameniação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
"outras contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são edltéveis

pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza- 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos llcltatònos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2,2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas

pelo orçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUARIO. 5.4.1. O orçamentlsta é responsável por; 5.4.1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartiinar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os (tensa
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 5.4.1.3. solicitar esclarecimento à

Unidade Interessada sempre que observar qualquer Impropríedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. setecionar

amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte

dos órgãos, logística, quantitativo total, unltino. distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1.5. cm relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é
resbonsávei por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrate, e-mail ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados,

mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional ã comolexidade do objeto; validar os pbitos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-malls dc solicitação, cotação dc preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
vaiidade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7, rubricar Coda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar a prçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n > 14.133, de 1® de abni de 2031 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (11®).

RANNAlCADUA SILVA CUNHA
cW/Matricula 4038-3

Portaria n® 000000/0000

ISTcif^S
Este ornamento íd] gerado com o auvdio do Sisiema Cesta Oe Preços.
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ESTADO DO MARAMHAO

DOM
PEDRO

PIAMLHA DE CUSTO E HM>A DE PESQUISA DE PREÇOS

mJETO: MSTRUMENTOS HUSKAK PARA BANDA DE PANPARRA OA REDE HUWaPAt. DE ENSMO 00 MUWdPIO DE DOM PEDRWHA.

oeacfoçAo WOAOE QUMfnDADE

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PRBCO n CESTADEPReÇOn
HETOOOLOOIA

APUIOADA

VULUWT.

ESTHIAOO

{P1*P»»P3VS

1

VUL TOTAL
ESTIMADO (VLR
UNIT. EST. * OTq

VALOR '
UNIT i VALOR TOTAL

VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

VALOR

UMT
VALOR TOTAL

aUMBO 30CM X 2r ' INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO BOUSO

COM MEDIDAS DE 30 CM DÊ PROFUNDIDADE X22 POLEGADAS DE

OiAMETRO equipado com pele de NTION DE ALTA
RESISTÊNCIA dimensões 30 CM (PROFUNDIDADE) X 22"
(DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO' F^UIPROPÍLENO. MADEIRA OU
)|»AT£RIAL SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA PêLE NYLON DE ALTA
TENSÃO.
CAIXA DE REPIQUE SOM X14* - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO.

COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE8 CM.
CONFECCIONADA EM PELE DE NYLON QUE OFERECE SOM

ESTALADO seco E OE ÔTlMA PROJEÇÃO COM ESTEIRA METÁLICA.
DIMENSÕES 6 CM (PROFUNDIDADE) X 14* (DIÂMETRO) MATERIAL
OOOSCO POLIPROPILENO. ALUMÍNIO OU SIMILAR PELE NYLON
DE ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA. ESTEIRA METÁLICA PARA
DEFINIÇÃO (X) SOM

' CAIXA DE GUERRA 1SCM X 14" • INSTRUMENTO OE PERCUSSÃO,
COM DIÂMETRO OE 14 POLEGADAS E PROFUNDIDADE DE 16CM.
FABRICADA EM MATERIAL LEVE E RESISTENTE POSSUI PELE DE

NYLON OE ALTA RESISTÊNCIA COM SISTEMA DE ESTEIRA
METÁLICA QUE OFERECE TIMBRE CARACTERÍSTICO COM MAIOR
DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS LEVADAS filTVICAS DIMENSÕES
1S CM (PROFUNDIDADE) X 14* (DIÂMETRO) MATERIAL DO CASCO
POLIPROPILENO ALUMINíO OU MATERIAL SIMILAR, LEVE E DE
ALTA RESISTÊNCIA PELE NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA
SISTEMA ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA

SURDO » CM X 14- - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS (APROX 35 CM) E PROFUNDIDADE
DE 30 CM, MATERIAL OO CASCO CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO REFORÇADO OU MADEIRA MDF DE ALTA
RESISTÊNCIA. (GARANTINDO LEVEZA E DURABILIDADE PELE
NYLON DE ALTA TENSÃO, PROPORCIONANDO SOM ENCORPAIX),
COM GRAVES PROFUNDOS E B(DA SUSTENTAÇÃO FERRAGENS
AROS Ê TIRANTES METÃLlCOS, COM SISTEMA OE AFINAÇÃO POR
PARAFUSOS, PERMITINDO REGULAGEM PRECISA OA TENSÃO DA
PELE SUPORTE DE TOQUE POSSUI CINTA OU SUPORTE

AOOLCHOAOO PARA ACOMODAR CONF(DRTAVELMENTE O SURDO

NO OMBRO DURANTE DESFILES OU APRESENTAÇÕES
ACABAMENTO CASCO LISO OU TEXTURIZADO, COM PINTURA OU
LAMINAÇÃO EM CORES DIVERSAS (A DEFINIR), ACABAMENTO QUE
RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A LIMPEZA

RS 365,00 RS 1460.00 RS 399.00 392.90 RS

RS 291,00 RS 2 249.00 RS 309.00 RS Z4S4.00 RS 340.00 RS

RS 296 00 RS 2.126.C0 RS 270 00 RS 2160.00 RS 301.00 RS 2 406.00 RS 279.00 RS

716.00 RS 243 00 RSRS 179.00 RS



SUR0O4SCMX ir - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO COM

DiAMETRO OE 16 POLEGADAS CM) E PROEUNDiDAOE DE u
POLEGADAS (APflOXIMAOAMENTl 3S CM). MATERIAL DO CASCO
FABRICADO EM POLIPROPILENO. ALUMÍNIO OU MADEIRA WDF DE
ALTA RESISTÊNCIA. LEVE EOURAVEL PELE DUPLA.
CONFECCIONADA EM NYLON OE ALTA TENSAO. FERRAGENS AROS
E TIRANTES METAliCOS. COM PINTURA ELêTROSTATiCA

PRATOS MARChING BANO 14' POLEGADAS EM LATAO - PAR DE

PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND. COM 14 POLEGADAS

OE DiAMETRO (APROXIMADAMENTE Sa CM) CONFECCIONADOS EM
LATAO de alta resistência que PROPORCIONA EXCELENTE
PROJEÇÃO SONORA COM SOM METÁLICO BRILHANTE. NiTIOO E
DEFINIDO. ACOMPANHA ALÇAS^ClNTAS EM COURO SINTÉTICO OU
NVLON REFORÇADO. PROPORCIONANDO FIRMEZA E CONFORTO
DURANTE O USO MANUAL

TALASARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM TECIDO OE

NVLON. LONA. COURO SINTÉTICO OU MATERIAL RESISTENTE, COM
REFORÇOS COSTURADOS SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E
COMPRIMENTO, PERMITINDO MELHOR AOAPTAÇAO AO CORPO 00
MÚSICO ACABAMENTO REFORÇADO COM COSTURAS DUPLAS E
FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA
ALMOFADADO NA REGlAO DOS OMBROS PARA MAIOR CONFORTO
DURANTE LONGAS APRESENTAÇÕES. SISTEMA DE ENGATE OU
mosquetÕes que garante firmeza e segurança na
SUSTENTAÇÃO DO INSTRUMENTO

" BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO.
CONFECCIONADAS EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA, IDEAL
PARA USO COM INSTRUMENTOS DE FANFARRA £ BANDAS

ESCOLARES COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40 CM. DiAMETRO
DE 1.5 CM. PONTA ARREDONDADA COMPATÍVEIS COM

INSTRUMENTOS COMO SURDO. CAIXA DE GUERRA REPIQUE E

ht - I ra

R6 326,00 1 RS 1.316.001 RS 376.00 RS 1612.00 RS 366.00 RS

RS 686.00 RS 2 766,00 RS 700.0C RS 2.600,00 RS 620,00 RS

32 RS 76.90 RS 2 559.60 RS 100,00 RS 3 200,00 RS 107.61

26 RS 31.12 RS 671.96 RS 34.00 RS 652.00! RS 39.001 RS

RS 366.67 RS

RS 738,67 RS

RS 65.94

RS 34.71 R

Vilorgiobál | R(

Dom PeSro - UA. 12 Oe lurvto de 2D25

VAUOK TOTAL ESTIMADO: Rt 1S.S62.28 (QUINZE MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA VINTE E OITO CENTA

íWv^XX
R«nna KadIJa nva Curma

Assessora Administrativâ
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PREFEITURA DE

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda

de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL; Lei n" 14,133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa para aquisição de

Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA. Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar

maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais-

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 12 de junho de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

12 de junho de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 15.652,28 (QUINZE MIL

SEISCENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).
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Educação
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IV-DA CONCLUSÃO

PREFEITURA DE

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise demonstrada

anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$ 15.652,28 (QUINZE

MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). Que será

utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatõrio e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 12 de junho de 2025.

Kanna Kadíja Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para
Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1, A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

DESCRIÇÃO

BUMBO 30CM X 22" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO

BOMBO, COM MEDIDAS DE 30 CM DE PROFUNDIDADE X 22

POLEGADAS DE DIÂMETRO, EQUIPADO COM PELE DE
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, DIMENSÕES; 30 CM
(PROFUNDIDADE) X 22" (DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO: POLIPROPILENO, MADEIRA OU MATERIAL

SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE ALTA
TENSÃO.
CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14" - INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 6 CM, CONFECCIONADA EM PELE DE

NYLON QUE OFERECE SOM ESTALADO, SECO E DE ÓTIMA
PROJEÇÃO COM ESTEIRA METÁLICA, DIMENSÕES: 6 CM
(PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU SIMILAR PELE:
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA; ESTEIRA

METÁLICA PARA DEFINIÇÃO DO SOM
CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" • INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 15 CM, FABRICADA EM MATERIAL

LEVE E RESISTENTE. POSSUI PELE DE NYLON DE ALTA

RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE ESTEIRA METÁLICA, QUE
OFERECE TIMBRE CARACTERÍSTICO, COM MAIOR
DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS LEVADAS RÍTMICAS.
DIMENSÕES: 15 CM (PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU
MATERIAL SIMILAR, LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA PELE:
NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA SISTEMA:
ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA
SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS (APROX. 35 CM) E
PROFUNDIDADE DE 30 CM, MATERIAL DO CASCO:

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO REFORÇADO OU
MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, GARANTINDO
LEVEZA E DURABILIDADE. PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO,
PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO, COM GRAVES

PROFUNDOS E BOA SUSTENTAÇÃO. FERRAGENS: AROS E

UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

R$

392,90

VALOR

TOTAL

R$

1.571,60

R$

309,67

R$

2.477.36

R$

279,00

R$
2.232,00

R$

224,00

R$

896,00

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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TIRANTES METÁLICOS, COM SISTEMA DE AFINAÇÃO POR
PARAFUSOS, PERMITINDO REGULAGEM PRECISA DA

TENSÃO DA PELE. SUPORTE DE TOQUE: POSSUI CINTA OU
SUPORTE ACOLCHOADO PARA ACOMODAR

CONFORTAVELMENTE O SURDO NO OMBRO DURANTE

DESFILES OU APRESENTAÇÕES. ACABAMENTO: CASCO
LISO OU TEXTURIZADO, COM PINTURA OU LAMINAÇÃO EM
CORES DIVERSAS (A DEFINIR), ACABAMENTO QUE
RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A LIMPEZA.
SURDO 45 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO COM

DIÂMETRO DE 18 POLEGADAS (45 CM) E PROFUNDIDADE
DE 14 POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 35 CM},
MATERIAL DO CASCO; FABRICADO EM POLIPROPILENO,

ALUMÍNIO OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, LEVE
E DURÁVEL. PELE: DUPLA, CONFECCIONADA EM NYLON DE
ALTA TENSÃO, FERRAGENS: AROS E TIRANTES
METÁLICOS, COM PINTURA ELETROSTÁTICA.
PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM LATÃO -

PAR DE PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND, COM

14 POLEGADAS DE DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35
CM), CONFECCIONADOS EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA,
QUE PROPORCIONA EXCELENTE PROIEÇÃO SONORA, COM
SOM METÁLICO BRILHANTE, NÍTIDO E DEFINIDO,
ACOMPANHA ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU
NYLON REFORÇADO, PROPORCIONANDO FIRMEZA E
CONFORTO DURANTE O USO MANUAL.
TALABARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM

TECIDO DE NYLON, LONA, COURO SINTÉTICO OU
MATERIAL RESISTENTE, COM REFORÇOS COSTURADOS.
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E COMPRIMENTO,

PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO AO CORPO DO
MÚSICO. ACABAMENTO REFORÇADO, COM COSTURAS
DUPLAS E FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE ALTA

RESISTÊNCIA. ALMOFADADO NA REGIÃO DOS OMBROS

PARA MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS

APRESENTAÇÕES. SISTEMA DE ENGATE OU MOSQUETÕES,
QUE GARANTE FIRMEZA E SEGURANÇA NA SUSTENTAÇÃO
DO INSTRUMENTO.

BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO,
CONFECCIONADAS EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
IDEAL PARA USO COM INSTRUMENTOS DE FANFARRA E

BANDAS ESCOLARES. COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40

CM, DIÂMETRO DE 1.5 CM, PONTA ARREDONDADA.
COMPATÍVEIS COM INSTRUMENTOS COMO SURDO, CAIXA
DE GUERRA, REPIQUE E BOMBO.

VALOR TOTAL

R$

368,67

RS

1.474,68

PARES
R$

739,67

R$

2.958,68

R$

3.070,08

PARES I
R$

971,88

I  R$
15.652,28

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3, A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma
nente. visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con
forme definido no inciso X do art. 6« da Lei n^ 14.133/2021.
3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en
volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re
ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades
recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de instrumentos musicais

destinados à formação e manutenção da banda de fanfarra da rede municipal de ensino
do município de Dom Pedro/MA. A medida visa fortalecer as ações pedagógicas, culturais
e sociais nas unidades escolares, promovendo a musicalização e ampliando o acesso dos

estudantes às atividades extracurriculares que favoreçam o desenvolvimento da disci

plina, do senso de responsabilidade, da socialização, da autoestima e do trabalho em

equipe.

4.2. A criação e/ou revitalização de bandas de fanfarra nas escolas municipais é uma

iniciativa de valorização da cultura local, além de se configurar como ferramenta de in

clusão social, ocupação positiva do tempo livre dos alunos e estímulo à permanência dos

mesmos na escola. A prática musical, especialmente em grupo, tem se mostrada eficaz no

combate à evasão escolar, na melhoria do rendimento acadêmico e no fortalecimento de

vínculos entre escola, alunos e comunidade.

4.3. Ressalta-se que, atualmente, o município não dispõe de quantidade suficiente de

instrumentos musicais em bom estado de conservação, o que compromete a execução das

atividades da fanfarra escolar. Além disso, muitos dos instrumentos existentes estão ob

soletos ou danificados, não atendendo mais às necessidades pedagógicas e artísticas dos

alunos.

4.4. Dessa forma, a aquisição dos referidos instrumentos se mostra essencial para ga

rantir a continuidade e a expansão do projeto de fanfarra escolar, atendendo aos princí

pios constitucionais da educação como direito de todos e dever do Estado, promovendo

uma formação integral dos estudantes, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional [Lei n® 9.394/1996J.

4.5. A contratação se justifica, portanto, pelo interesse público envolvido, pela relevân

cia pedagógica, cultural e social da ação, e pela necessidade de dotar as escolas da rede

municipal de infraestrutura adequada ao desenvolvimento de suas atividades musicais e

culturais.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de instrumentos musicais de fanfarra. com
a finalidade de estruturar ou reestruturar a banda escolar da rede municipal de ensino,
proporcionando aos alunos uma formação artística complementar, incentivando práticas
educativas voltadas à cultura, à cidadania, à inclusão social e ao desenvolvimento integral.
5.2.0 ciclo de vida do objeto engloba as seguintes etapas:

a) Aquisição: aquisição dos instrumentos musicais novos, de primeira linha,
devidamente embalados e acompanhados de garantia mínima de 12 meses, manuais
de uso e certificado de conformidade, quando exigido por norma técnica.
b) Transporte e Entrega: os produtos deverão ser entregues nas unidades escolares ou
outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, com frete incluso no valor
final.

c) Instalação e Ajustes Iniciais (quando necessário): embora se trate de instrumentos

portáteis, o fornecedor deverá garantir que estejam em plenas condições de uso,

realizando, se necessário, a afinação inicial e orientações básicas de manuseio.
d) Utilização: os instrumentos serão utilizados pelos alunos da rede municipal nas
práticas de fanfarra e apresentações culturais e cívicas.

e) Manutenção Preventiva e Corretiva: caberá à gestão municipal a manutenção
periódica, conforme as orientações técnicas do fabricante, sendo esperado que os
instrumentos tenham durabilidade média de 5 a 10 anos, dependendo do uso e dos

cuidados aplicados.

f) Descarte ou Substituição: ao final da vida útil dos instrumentos, estes deverão ser

substituídos gradualmente, conforme orçamento municipal, priorizando a

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental no descarte.

5.3. Os produtos a serem adquiridos devem ser novos, de fabricação recente, com
acabamento de qualidade e resistência adequada ao uso escolar, preferencialmente de

marcas reconhecidas no mercado. A especificação detalhada inclui, mas não se limita a:

a) Bombos (grandes e médios) com correias e baquetas;

b) Caixas de guerra com correias e baquetas;

c) Surdos de diferentes tamanhos;

d) Címbalos/pratos de choque;

e) Acessórios diversos (baquetas extras, palhetas, correias sobressalentes, capas de

proteção etc.).

5.4. Todos os produtos deverão atender às normas técnicas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e/ou de órgãos reguladores, quando aplicável, garantindo

segurança, ergonomia e durabilidade. A entrega deverá ser acompanhada de **nota fiscal,

termo de garantia e, se necessário, declaração de origem/fabricação.

5.5. Essa solução busca assegurar a qualidade e a durabilidade dos instrumentos

adquiridos, promovendo maior eficiência do gasto público e o cumprimento dos objetivos

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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educacionais, culturais e sociais propostos pelo projeto.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttDs://www.gov.br/agu/pt-hrI
6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
laauiiiintCTiBlirai

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca/Modelos
dos Produtos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do fornecimento dos instrumentos musicais será realizada conforme as

condições estabelecidas no futuro contrato, respeitando os prazos, quantidades e

especificações técnicas previstas neste Termo de Referência.

7.2. O fornecedor contratado será responsável por;

7.2.1. Entregar os instrumentos musicais novos, em perfeitas condições de uso, com as

características e especificações previamente definidas, devidamente embalados e

protegidos, de modo a evitar avarias durante o transporte;

7.2.2. Efetuar a entrega no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação,

preferencialmente na sede da Secretaria ou diretamente nas unidades escolares

designadas, no município de Dom Pedro/MA;

7.2.3. Garantir o prazo máximo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, contados a

partir do recebimento da nota de empenho ou assinatura do contrato;

7.2.4. Apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal correspondente, o termo de garantia

dos instrumentos, os manuais de uso e demais documentos exigidos;

7.2.5. Realizar, se necessário, orientação básica quanto ao manuseio e conservação dos

instrumentos, a fim de garantir o uso adequado por parte dos responsáveis nas

unidades escolares;

7.2.6. Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer item entregue com defeito

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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de fabricação ou em desacordo com as especificações previstas, no prazo máximo de 3*--
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da Administração.

7.3. A fiscalização do fornecimento será realizada por servidor ou comissão designada
pela Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará todas as fases do processo,
desde a entrega até a verificação da conformidade dos materiais, registrando eventuais
não conformidades ou irregularidades para adoção das providências cabíveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.16 ® Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06.074.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro - MA

eventuais.

PREFEITURA OE

DOM
iSm PEDRO

8.10. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isj do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 102 Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA],
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
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8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato,

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133. de

2m.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
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contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

assim apurado: 1

365

= 0,00016438

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
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10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021],
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
ITEM

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe

cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri

mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;
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b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi
ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito á

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas

no art.l8 da Lei n^ 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal:

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https: //v\ww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to
dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS):
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d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre:

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualifícação Econômico-Fmanceira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

11;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois] últimos exercícios sociais, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG], Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SGJ
superiores a 1 (umj.

cj As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois] anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um]
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG], Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC], será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
5% do valor total estimado da contratação.

V
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gj As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1-).

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n- 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n- 14.133, de 1^ de abril de 2021, Lei Complementam.- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro • MA, 13 de junho de 2025.

^ José Wiiton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n- 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Da: Assessor Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para aquisição

de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom

Pedro/MA.

Senhor Secretário,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos

Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do municipío de Dom Pedro/MA,

conforme documentos em anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e IV, § 1.° do art. 23 da Lei n ° 14.133, de 1° de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: https://www.cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 15.652,28 (quinze

mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e vinte e oito centavos), recomendamos, conforme termo de

Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso

II da Lei Federal n" 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$62.725,59 {sessenta e dois mil, setecentos

e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) pelo Decreto n® 12.343, de 31 de dezembro de 2024.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no Inciso I do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 13 de junho de 2025.

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1
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José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n^ 2025.0424.001/2025 -

SEMED.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

Prezado Sr. JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2025.0424.001/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.652,28 (QUINZE MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS

E VINTE E OITO CENTAVOS).

I
Dom Pedro - MA, 16 de junho de 2025.

José Wllton da Silva Sá

Assessora Administrativa

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para aquisição de
Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do
município de Dom Pedro/MA.

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

QESE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ~
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALARIO

EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Dom Pedro -MA, 16 de junho de 2025

l&-Q^EIRA SOUSA
Contador

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra

da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária

do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei

14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente

contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no

exercício financeiro.

Restitua-se os autos.

Dom Pedro - MA, 17 de junho de 2025.

Francisco Guthyeri^Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 06/2025
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Assunto; Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2025.0424.001/2025 - SEMED

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal nS 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 18 de Junho de 2025.

Francisco Guthyeri^Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N® XX/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0424.001/2025 -
SEMED

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORCÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO: "

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal 016/2025, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de emprésa j^ara aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fenforra da rede
unicipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? INSTRUMENTO CONTRATUAL?

NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? ^ RESERVA COTA ME /EPP?
SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PÚBLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
Conforme o ITEM 7 do Termo de Referência,

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro fhttDs://www.comDrasdQmDedro.com.br/l.
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia XX/XX/2025 às XX:XX horas (horário de Brasília - DF)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE;
>CX de XXX de 2025 às XX;XX horas (horário de Brasília - DF)
ftO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:
^ de XXXXX de 2025 às XX;XX horas (horário de Brasília - DF]
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

f  í INFORMAÇÕES: í
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva e-mail:

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:

www.comprasdompedro.com.br e no portai do Município: http://dompedro.ma.gQV.br e vincularão os
participantes e a administração.

um

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N2 XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.0424.001/2025 - SEMED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal n- 10.024/2019 e nos termos do art. 75,11 da Lei n- 14.133/2021, tornar público o
interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao
fornecimento, nos termos e condições abaixo.

iJ KO lú

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,
devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX

de XXXX de 2025, na plataforma do site fhttps://www.comprasdomnedrQ.com.hr/l.

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de

fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA
fhttps://www.comprasdompedro.com.br/) e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO 1 [Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviço.

I LfJWil J Ifil IfiWd ia ifeM

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as
exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em
arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação
exigidos neste edital.

:) 11 [rfíll CU tl riT.t iTt! MÍWA H :llTÍTT^

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo
único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:
6.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

6.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.

6.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

I) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

6.1.4.Qualiflcação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor, conforme entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput,

inciso II;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED.

Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 12. centro - Dom Pe<^ - MA

PREFEITURA DE

RilDOM
iSi PEDRO

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5%
do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 65, §19).
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data
e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação
da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com
disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA
rhttDs://wviAv.comprasdompedro.com.br/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao
fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não
previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO ~ 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 OOQO MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas
para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei na 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda
de fonfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBjETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

BUMBO 30CM X 22" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO '

BOMBO, COM MEDIDAS DE 30 CM DE PROFUNDIDADE X 22 I
POLEGADAS DE DIÂMETRO, EQUIPADO COM PELE DE
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA. DIMENSÕES: 30 CM
(PROFUNDIDADE) X 22" (DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO: P0LIPR0P1LEN0, MADEIRA OU MATERIAL
SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA PELE; NYLON DE ALTA
TENSÃO.
CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14" - INSTRUMENTO DE
PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 6 CM, CONFECCIONADA EM PELE DE

NYLON QUE OFERECE SOM ESTALADO, SECO E DE ÓTIMA
FROIEÇÃO COM ESTEIRA METÁLICA, DIMENSÕES: 6 CM
(PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU SIMILAR PELE:
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA: ESTEIRA
METÁLICA PARA DEFINIÇÃO DO SOM
CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" - INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 15 CM, FABRICADA EM MATERIAL
LEVE E RESISTENTE. POSSUI PELE DE NYLON DE ALTA

RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE ESTEIRA METÁLICA, QUE
OFERECE TIMBRE CARACTERÍSTICO, COM MAIOR
DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS LEVADAS RÍTMICAS.
DIMENSÕES: 15 CM (PROFUNDIDADE) X 14" (DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU
MATERIAL SIMILAR, LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA PELE:
NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA SISTEMA:
ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA
SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS (APROX. 35 CM) E
PROFUNDIDADE DE 30 CM, MATERIAL DO CASCO:

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO REFORÇADO OU

UND QTD
VALOR VALOR

UNITÃRIO TOTAL

RS

392,90

RS

1.571,60

RS

309,67

RS

2.477,36

RS

279,00

RS

2.232,00

RS

224.00

RS

896,00
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MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, GARANTINDO
LEVEZA E DURABILIDADE. PELE; NYLON DE ALTA TENSÃO,
PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO. COM GRAVES

PROFUNDOS E BOA SUSTENTAÇÃO. FERRAGENS: AROS E
TIRANTES METÁLICOS, COM SISTEMA DE AFINAÇÃO POR
PARAFUSOS, PERMITINDO REGULAGEM PRECISA DA

TENSÃO DA PELE. SUPORTE DE TOQUE; POSSUI CINTA OU
SUPORTE ACOLCHOADO PARA ACOMODAR

CONFORTAVELMENTE O SURDO NO OMBRO DURANTE

DESFILES OU APRESENTAÇÕES. ACABAMENTO; CASCO
LISO OU TEXTURIZADO, COM PINTURA OU LAMINAÇÃO EM
CORES DIVERSAS (A DEFINIR), ACABAMENTO QUE
RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A LIMPEZA.
SURDO 45 CM X14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO COM

DIÂMETRO DE 18 POLEGADAS (45 CM) E PROFUNDIDADE
DE 14 POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 35 CM),
MATERIAL DO CASCO: FABRICADO EM POLIPROPILENO,
ALUMÍNIO OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, LEVE
E DURÁVEL. PELE; DUPLA, CONFECCIONADA EM NYLON DE
ALTA TENSÃO, FERRAGENS; AROS E TIRANTES
METÁLICOS, COM PINTURA ELETROSTÁTICA.
PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM LATÃO -
PAR DE PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND, COM

14 POLEGADAS DE DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35
CM), CONFECCIONADOS EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA,
QUE PROPORCIONA EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA, COM
SOM METÁLICO BRILHANTE, NÍTIDO E DEFINIDO,
ACOMPANHA ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU
NYLON REFORÇADO, PROPORCIONANDO FIRMEZA E
CONFORTO DURANTE O USO MANUAL
TALABARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM

TECIDO DE NYLON, LONA, COURO SINTÉTICO OU
MATERIAL RESISTENTE, COM REFORÇOS COSTURADOS.
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E COMPRIMENTO,

PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO AO CORPO DO
MÚSICO. ACABAMENTO REFORÇADO, COM COSTURAS
DUPLAS E FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE ALTA
RESISTÊNCIA. ALMOFADADO NA REGIÃO DOS OMBROS
PARA MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS

APRESENTAÇÕES. SISTEMA DE ENGATE OU MOSQUETÕES,
QUE GARANTE FIRMEZA E SEGURANÇA NA SUSTENTAÇÃO
DO INSTRUMENTO.
BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO,
CONFECCIONADAS EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
IDEAL PARA USO COM INSTRUMENTOS DE FANFARRA E

BANDAS ESCOLARES. COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40

CM, DIÂMETRO DE 1,5 CM. PONTA ARREDONDADA.
COMPATÍVEIS COM INSTRUMENTOS COMO SURDO, CAIXA
DE GUERRA, REPIQUE E BOMBO.

VALOR TOTAL

R$

368,67

PARES
RS

739,67

PARES
RS RS

34,71 971,88

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade

permanente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal,
conforme definido no inciso X do art. 6^ da Lei n^ 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve

objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com

inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a
Lei n9 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a

solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de instrumentos musicais

destinados à formação e manutenção da banda de fanfarra da rede municipal de ensino do
município de Dom Pedro/MA. A medida visa fortalecer as ações pedagógicas, culturais e
sociais nas unidades escolares, promovendo a musicalização e ampliando o acesso dos

estudantes às atividades extracurriculares que favoreçam o desenvolvimento da disciplina,

do senso de responsabilidade, da socialização, da autoestima e do trabalho em equipe.
4.2. A criação e/ou revitalização de bandas de fanfarra nas escolas municipais é uma

iniciativa de valorização da cultura local, além de se configurar como ferramenta de

inclusão social, ocupação positiva do tempo livre dos alunos e estímulo à permanência dos

mesmos na escola. A prática musical, especialmente em grupo, tem se mostrado eficaz no

combate à evasão escolar, na melhoria do rendimento acadêmico e no fortalecimento de

vínculos entre escola, alunos e comunidade.

4.3. Ressalta-se que, atualmente, o município não dispõe de quantidade suficiente de

instrumentos musicais em bom estado de conservação, o que compromete a execução das

atividades da fanfarra escolar. Além disso, muitos dos instrumentos existentes estão

obsoletos ou danificados, não atendendo mais às necessidades pedagógicas e artísticas dos

alunos.

4.4. Dessa forma, a aquisição dos referidos instrumentos se mostra essencial para

garantir a continuidade e a expansão do projeto de fanfarra escolar, atendendo aos

princípios constitucionais da educação como direito de todos e dever do Estado,

promovendo uma formação integral dos estudantes, conforme previsto na Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional (Lei n® 9.394/1996].

4.5. A contratação se justifica, portanto, pelo interesse público envolvido, pela relevância

pedagógica, cultural e social da ação, e pela necessidade de dotar as escolas da rede

municipal de infraestrutura adequada ao desenvolvimento de suas atividades musicais e

culturais.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de instrumentos musicais de fanfarra, com a
finalidade de estruturar ou reestruturar a banda escolar da rede municipal de ensino,
proporcionando aos alunos uma formação artística complementar, incentivando práticas
educativas voltadas à cultura, à cidadania, à inclusão social e ao desenvolvimento integral.
5.2. O ciclo de vida do objeto engloba as seguintes etapas:

a) Aquisição: aquisição dos instrumentos musicais novos, de primeira linha,
devidamente embalados e acompanhados de garantia mínima de 12 meses, manuais de

uso e certificado de conformidade, quando exigido por norma técnica,

bj Transporte e Entrega: os produtos deverão ser entregues nas unidades escolares ou

outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, com frete incluso no valor

final.

c) Instalação e Ajustes Iniciais (quando necessário): embora se trate de instrumentos

portáteis, o fornecedor deverá garantir que estejam em plenas condições de uso,
realizando, se necessário, a afinação inicial e orientações básicas de manuseio.

d) Utilização: os instrumentos serão utilizados pelos alunos da rede municipal nas
práticas de fanfarra e apresentações culturais e cívicas.

e) Manutenção Preventiva e Corretiva: caberá à gestão municipal a manutenção
periódica, conforme as orientações técnicas do fabricante, sendo esperado que os
instrumentos tenham durabilidade média de 5 a 10 anos, dependendo do uso e dos

cuidados aplicados.

f) Descarte ou Substituição: ao final da vida útil dos instrumentos, estes deverão ser

substituídos gradualmente, conforme orçamento municipal, priorizando a

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental no descarte.

5.3. Os produtos a serem adquiridos devem ser novos, de fabricação recente, com

acabamento de qualidade e resistência adequada ao uso escolar, preferencialmente de

marcas reconhecidas no mercado. A especificação detalhada inclui, mas não se limita a:

a) Bombos (grandes e médios) com correias e baquetas;

b) Caixas de guerra com correias e baquetas;

c) Surdos de diferentes tamanhos;

d) Címbalos/pratos de choque;

e) Acessórios diversos (baquetas extras, palhetas, correias sobressalentes, capas de

proteção etc).

5.4. Todos os produtos deverão atender às normas técnicas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e/ou de órgãos reguladores, quando aplicável, garantindo

segurança, ergonomia e durabilidade. A entrega deverá ser acompanhada de **nota fiscal,

termo de garantia e, se necessário, declaração de origem/fabricação.
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5.5. Essa solução busca assegurar a qualidade e a durabilidade dos instrumentos
adquiridos, promovendo maior eficiência do gasto público e o cumprimento dos objetivos
educacionais, culturais e sociais propostos pelo projeto.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no
site da Advocacia Geral da União - AGU fhttDs://wwvt^.gov.br/agu/pt-brl.
6.2. Subcontrataçâo; Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei 14.133. de 2Q21.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca/Modelos dos
Produtos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.
6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada

para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente,
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da
Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas
estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do fornecimento dos instrumentos musicais será realizada conforme as

condições estabelecidas no futuro contrato, respeitando os prazos, quantidades e
especificações técnicas previstas neste Termo de Referência.

7.2.0 fornecedor contratado será responsável por:

7.2.1. Entregar os instrumentos musicais novos, em perfeitas condições de uso, com as

características e especificações previamente definidas, devidamente embalados e

protegidos, de modo a evitar avarias durante o transporte;

7.2.2. Efetuar a entrega no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação,
preferencialmente na sede da Secretaria ou diretamente nas unidades escolares

designadas, no município de Dom Pedro/MA;
7.2.3. Garantir o prazo máximo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, contados a

partir do recebimento da nota de empenho ou assinatura do contrato;
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7.2.4. Apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal correspondente, o termo de garantia
dos instrumentos, os manuais de uso e demais documentos exigidos;
7.2.5. Realizar, se necessário, orientação básica quanto ao manuseio e conservação dos
instrumentos, a fim de garantir o uso adequado por parte dos responsáveis nas unidades
escolares;

7.2.6. Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer item entregue com defeito de
fabricação ou em desacordo com as especificações previstas, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da Administração.

7.3. A fiscalização do fornecimento será realizada por servidor ou comissão designada pela
Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará todas as fases do processo, desde a
entrega até a verificação da conformidade dos materiais, registrando eventuais não
conformidades ou irregularidades para adoção das providências cabíveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para Fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sj fiscalCisj do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

18- Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de

1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
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8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico,

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
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de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

9il3i Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.
9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
[cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N x VP, sendo:

assim apurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
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EM = Encargos moratórios; '
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n- 14.133/2021], sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO ITEM.

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá

o direito de recusar, caso o(s] material [ais] não esteja [am] de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso

requerimento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento,

sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis,

contendo os seguintes dados:

a] Secretaria Municipal solidtante;

b] Informação da quantidade dos produtos;

c] Informação do valor referente a cada produto:
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d) Informação da data e local da entrega dos produtos; ^
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho
correspondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e
assinatura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da

notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo,
elaborado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;
11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02
(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das
especificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante
recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do

recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as

condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vidos de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações

estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades

previstas no art.l8 da Lei n- 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o

Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na

legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

d) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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e) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

O  Microempreendedor Individual ■ MEl: Certificado da Condição de
Mlcroempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/emDresas-e-negocios/Dt-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

O  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
m] Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;

oj Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

p) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

qj Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

r] O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.
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12.9.4. Qualificação Econômico-Fínanceira:
i] Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II;

j) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

k) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura.

1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

m) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao SPED.

n) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5%

do valor total estimado da contratação.

o) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

p) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 13 de junho de 2025.
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José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0xxx.00x/2025

CONTRATO AI-" /2025 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72,
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 06.074.712/0001-31. neste ato
representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.- ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado. a Empresa
, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n^. sediada

à  neste ato representada por , CPF n.° , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n- e em observância às disposições da Lei n- 14.133/2021e
Decreto Municipal n- 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de
Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES

xxxx

UNIDADE QT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legal o art. 75. II, da Lei n- 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
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alterações, tudo constante no Processo Administrativo /2025. do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201, observando disponibilidade de
créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Item 7 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção
em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 9 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo,

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92. XÍV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art, 116, da Lei n.^
14.133, de 2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.-14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n-14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022.
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12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (,art. 131, caput, da Lei n.-14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3-, § 3^, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada;

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
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DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n-14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.- 14.133,

de 2021, e ao art. S^, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §is)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Dom Pedro - MA, de. de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Taixtf ra de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEITURA DE

^OOM
SliÊ PEDRO

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N9 16 GAB-PREF, OE 31 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N» 16. DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos peia Lelns 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas peia Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8«, § 3» da Lei n»

14.133 de 21 de abri! de 2021,

^^ONSIDERANDO gue 0 agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento llcltatórío e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇAO do agente DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. II Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n^
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPf n»
642,XXX.XXX-15;

•Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
^gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a),

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 21 Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei ni 14,133/2021.

aj ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N°

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO espírito SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N«
803.XXX.XXX-24:

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N«

014.XXX.XXX-60:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art, 31 Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N»

014,XXX,XXX-60;

b) ]OEL PINHEIRO OE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
003,XXX,XXX-11;

c) MARCOS AURÉLIO UMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»

0Í4.XXX,XXX-60;

Art, 41 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes ãs funções está acima nos considerados,

Art. 5* Esta Portaria entra em vigor na data da syá p^iicação,
revogando-se as disposições em contrário. M 'V

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por; «OROO ALVES DA SILVA

Código identificador: 41b5d04d54feca768e569f015fb759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: Ni 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, Coma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a lei Municipal n» 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n° 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 2S/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, ni 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua joio Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: www.estreito,ma.gov,br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de RS
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua

reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n" 014/2025

Publicado por THVAGO PAZ DA SfLVA
Código identificador: 0a9a2cfB44e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA f4UNiCIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025 - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NI
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico ■ Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 18 de junho de 2025.

fUtíÜ.'Uir.'lí)'LQt-^cKr
Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N°72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N® /2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
NÚMERO: 2025.0424.001/2025

EMENTA: Contratação de empresa para aquisição de
Instrumentos Musicais para banda da ̂ nfana da re^ municipal
de ensino do munidpio de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n®
14.133. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS. ItfTERESSE
PÚBUCO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é lâo somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

po^ui a discrícionaríedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do ait. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para

banda fanfarra da rede municipal de ensino do munidpio de Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatóiio

Por força de dispositivos constitudonais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional

(Lei no 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame llcltatórío (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Púbiica (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n^ 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n® 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo que o valor atual de teto para

dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia é de R$ 125.451,15. Para outros

serviços e compras, o limite é de R$ 62.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própría íei

deciarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acr^centa que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, peta

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente adminisb^tivo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o printípio da economicidade.

A Lei n® 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licítatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 23 de junho de 2025

Thiago AlV« Carneiro
Assessor Jurídico

OAB Í9.498
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N« 09/202S PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0424.001/2025 -
I  SEMED

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED,

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n® 016/2025, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

kOBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fonfarra da rede
"municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA. . ■

REGISTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EFP?

SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO?

MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA?

ABERTO

SESSÃO PUBLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:

Conforme o ITEM 7 do Termo de Referência.

LOCAL ONDE ACONTECERA A DISPENSA ELETRÔNICA:

Portal de compras de Dom Pedro fht

LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 03/07/2025 às 08:00 horas fhorário de Brasília - DF

INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
03 de julho de 2025 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF]

DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

03 de julho de 2025 às 14:00 horas fhorário de Brasília - DF!

F e. dessa

saeswíws.-.í,I ri

e-mail;Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico;

www.comprasdompedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2025.0424.001/2025 - SEMED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria especíRca, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal n® 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar público o

Interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao

fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 03

de julho de 2025, na plataforma do site rhttps://ww\v.comprasdompedro.com.br/L

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de

fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

rhttps://www.comprasdompedro.cQm.br/l e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitaçào ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa] dias, a contar da data de abertura da

mesma.

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06.074.7l2/OOCn-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro • MA

PHEFEiruflAOE

DOM
PEDRO

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I [Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,
durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as
exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em
arquivo único, no formato FDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação
exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo
único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta;

6.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade [RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negQcios/pt-

br/emoreendedor:

6.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.

6.1.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União [DAü) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

6.1.4. Qualíflcaçâo Econômíco-FInanceira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor, conforme entendimento da Lei n- 14.133, de 2021, arL 69, caput,

inciso II;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois] últimos exercícios sociais, comprovando:

b.l] índices de Liquidez Geral (LG], Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura.

d) Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digita! - ECD ao SPED.
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f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5%
do valor total estimado da contratação.

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1°).
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a

solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes
interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdompedro.com.br/) e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
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9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadarêm
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não
previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.
9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: lieitacaodQmDedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 26 de junho de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei ns 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda
de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

BUMBO 30CM X 22" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO
BOMBO, COM MEDIDAS DE 30 CM DE PROFUNDIDADE X 22

POLEGADAS DE DIÂMETRO, EQUIPADO COM PELE DE
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, DIMENSÕES: 30 CM
[PROFUNDIDADE) X 22" [DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO: POLIPROPILENO, MADEIRA OU MATERIAL

SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA PELE: NYLON DE ALTA
TENSÃO.
CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14" - INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 6 CM, CONFECCIONADA EM PELE DE

NYLON QUE OFERECE SOM ESTALADO, SECO E DE ÓTIMA
PROJEÇÃO COM ESTEIRA METÁLICA, DIMENSÕES: 6 CM
[PROFUNDIDADE) X 14" [DIÂMETRO) MATERIAL DO
CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU SIMILAR PELE:
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA SISTEMA: ESTEIRA
METÁLICA PARA DEFINIÇÃO DO SOM
CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" • INSTRUMENTO DE

PERCUSSÃO, COM DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS E
PROFUNDIDADE DE 15 CM, FABRICADA EM MATERIAL

LEVE E RESISTENTE. POSSUI PELE DE NYLON DE ALTA

RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE ESTEIRA METÁLICA, QUE
OFERECE TIMBRE CARACTERÍSTICO, COM MAIOR
DEFINIÇÃO NOS TOQUES E NAS LEVADAS RÍTMICAS.
DIMENSÕES: 15 CM [PROFUNDIDADE) X 14" [DIÂMETRO)
MATERIAL DO CASCO: POLIPROPILENO, ALUMÍNIO OU
MATERIAL SIMILAR, LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA PELE:
NYLON DE ALTA TENSÃO E RESISTÊNCIA SISTEMA:
ESTEIRA METÁLICA PARA DEFINIÇÃO SONORA
SURDO 30 CM X 14" ■ INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO, COM
DIÂMETRO DE 14 POLEGADAS [APROX. 35 CM) E
PROFUNDIDADE DE 30 CM, MATERIAL DO CASCO:

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO REFORÇADO OU

UND QTD VALOR

UNITÁRIO

R$

392,90

R$

309,67

R$

279,00

VALOR

TOTAL

R$

1.571.60

R$

2.477,36

R$

2.232,00

R$

224,00

R$

896,00
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MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, GARANTINDO
LEVEZA E DURABILIDADE. PELE: NYLON DE ALTA TENSÃO,
PROPORCIONANDO SOM ENCORPADO, COM GRAVES

PROFUNDOS E BOA SUSTENTAÇÃO. FERRAGENS: AROS E
TIRANTES METÁLICOS, COM SISTEMA DE AFINAÇÃO POR
PARAFUSOS, PERMITINDO REGULAGEM PRECISA DA

TENSÃO DA PELE, SUPORTE DE TOQUE: POSSUI CINTA OU
SUPORTE ACOLCHOADO PARA ACOMODAR

CONFORTAVELMENTE O SURDO NO OMBRO DURANTE

DESFILES OU APRESENTAÇÕES. ACABAMENTO: CASCO
LISO OU TEXTÜRIZADO, COM PINTURA OU LAMINAÇÃO EM
CORES DIVERSAS (A DEFINIR), ACABAMENTO QUE
RESISTE AO DESGASTE E FACILITA A LIMPEZA. I
SURDO 45 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO COM

DIÂMETRO DE 18 POLEGADAS [45 CM) E PROFUNDIDADE
DE 14 POLEGADAS (APROXIMADAMENTE 35 CM),
MATERIAL DO CASCO: FABRICADO EM POLIPROPILENO,
ALUMÍNIO OU MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, LEVE
E DURÁVEL, PELE: DUPLA, CONFECCIONADA EM NYLON DE
ALTA TENSÃO, FERRAGENS: AROS E TIRANTES
METÁLICOS, COM PINTURA ELETROSTÂTICA.
PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM LATÂO -

PAR DE PRATOS DE CHOQUE PARA MARCHING BAND, COM
14 POLEGADAS DE DIÂMETRO (APROXIMADAMENTE 35
CM), CONFECCIONADOS EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA,
QUE PROPORCIONA EXCELENTE PRO)EÇÃO SONORA, COM
SOM METÁLICO BRILHANTE, NÍTIDO E DEFINIDO,
ACOMPANHA ALÇAS/CINTAS EM COURO SINTÉTICO OU
NYLON REFORÇADO, PROPORCIONANDO FIRMEZA E
CONFORTO DURANTE O USO MANUAL.

TALABARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM
TECIDO DE NYLON, LONA, COURO SINTÉTICO OU
MATERIAL RESISTENTE, COM REFORÇOS COSTURADOS.
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E COMPRIMENTO,

PERMITINDO MELHOR ADAPTAÇÃO AO CORPO DO
MÚSICO. ACABAMENTO REFORÇADO, COM COSTURAS
DUPLAS E FIVELAS METÁLICAS OU PLÁSTICAS DE ALTA
RESISTÊNCIA, ALMOFADADO NA REGIÃO DOS OMBROS

PARA MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS

APRESENTAÇÕES. SISTEMA DE ENGATE OU MOSQUETÕES,
QUE GARANTE FIRMEZA E SEGURANÇA NA SUSTENTAÇÃO
DO INSTRUMENTO.
BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO,
CONFECCIONADAS EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
IDEAL PARA USO COM INSTRUMENTOS DE FANFARRA E

BANDAS ESCOLARES, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40

CM, DIÂMETRO DE 1,5 CM, PONTA ARREDONDADA.
COMPATÍVEIS COM INSTRUMENTOS COMO SURDO, CAIXA
DE GUERRA, REPIQUE E BOMBO.

VALOR TOTAL

R$

368,67

R$

1.474,68

PARES I
R$

739,67

R$

2,958,68

PARES

R$

3.070,08

R$

971,88

R$

15.652,28

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade

permanente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal,
conforme definido no inciso X do art. 6- da Lei n® 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve

objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com

inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a
Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a

solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de instrumentos musicais

destinados à formação e manutenção da banda de fanfarra da rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA. A medida visa fortalecer as ações pedagógicas, culturais e

sociais nas unidades escolares, promovendo a musicalização e ampliando o acesso dos

estudantes às atividades extracurriculares que favoreçam o desenvolvimento da disciplina,

do senso de responsabilidade, da socialização, da autoestima e do trabalho em equipe.

4.2. A criação e/ou revitalização de bandas de fanfarra nas escolas municipais é uma

iniciativa de valorização da cultura local, além de se configurar como ferramenta de

inclusão social, ocupação positiva do tempo livre dos alunos e estímulo à permanência dos

mesmos na escola. A prática musical, especialmente em grupo, tem se mostrado eficaz no

combate à evasão escolar, na melhoria do rendimento acadêmico e no fortalecimento de

vínculos entre escola, alunos e comunidade.

4.3. Ressalta-se que, atualmente, o município não dispõe de quantidade suficiente de

instrumentos musicais em bom estado de conservação, o que compromete a execução das

atividades da fanfarra escolar. Além disso, muitos dos instrumentos existentes estão

obsoletos ou danificados, não atendendo mais às necessidades pedagógicas e artísticas dos

alunos.

4.4. Dessa forma, a aquisição dos referidos instrumentos se mostra essencial para

garantir a continuidade e a expansão do projeto de fanfarra escolar, atendendo aos

princípios constitucionais da educação como direito de todos e dever do Estado,

promovendo uma formação integral dos estudantes, conforme previsto na Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional (Lei n® 9.394/1996].

4.5. A contratação se justifica, portanto, pelo interesse público envolvido, pela relevância
pedagógica, cultural e social da ação, e pela necessidade de dotar as escolas da rede

municipal de infraestrutura adequada ao desenvolvimento de suas atividades musicais e

culturais.

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de instrumentos musicais de fanfarra, com a
finalidade de estruturar ou reestruturar a banda escolar da rede municipal de ensino,
proporcionando aos alunos uma formação artística complementar, incentivando práticas
educativas voltadas à cultura, à cidadania, à inclusão social e ao desenvolvimento integral.
5.2. O ciclo de vida do objeto engloba as seguintes etapas:

a) Aquisição: aquisição dos instrumentos musicais novos, de primeira linha,

devidamente embalados e acompanhados de garantia mínima de 12 meses, manuais de

uso e certificado de conformidade, quando exigido por norma técnica.

b) Transporte e Entrega: os produtos deverão ser entregues nas unidades escolares ou

outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, com frete incluso no valor

final.

c) Instalação e Ajustes Iniciais (quando necessário): embora se trate de instrumentos

portáteis, o fornecedor deverá garantir que estejam em plenas condições de uso,

realizando, se necessário, a afinação inicial e orientações básicas de manuseio.

d) Utilização: os instrumentos serão utilizados pelos alunos da rede municipal nas
práticas de fanfarra e apresentações culturais e cívicas.

e) Manutenção Preventiva e Corretiva: caberá à gestão municipal a manutenção

periódica, conforme as orientações técnicas do fabricante, sendo esperado que os

instrumentos tenham durabilidade média de 5 a 10 anos, dependendo do uso e dos

cuidados aplicados.

f) Descarte ou Substituição: ao final da vida útil dos instrumentos, estes deverão ser

substituídos gradualmente, conforme orçamento municipal, priorizando a

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental no descarte.

5.3. Os produtos a serem adquiridos devem ser novos, de fabricação recente, com

acabamento de qualidade e resistência adequada ao uso escolar, preferencialmente de

marcas reconhecidas no mercado. A especificação detalhada inclui, mas não se limita a:

a) Bombos (grandes e médios) com correias e baquetas;

b) Caixas de guerra com correias e baquetas;

c) Surdos de diferentes tamanhos;

d) Címbalos/pratos de choque;

e) Acessórios diversos (baquetas extras, palhetas, correias sobressalentes, capas de

proteção etc.).

5.4. Todos os produtos deverão atender às normas técnicas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT) e/ou de órgãos reguladores, quando aplicável, garantindo

segurança, ergonomia e durabilidade. A entrega deverá ser acompanhada de **nota fiscal,

termo de garantia e, se necessário, declaração de origem/fabricação.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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5.5. Essa solução busca assegurar a qualidade e a durabilidade dos instrumentos

adquiridos, promovendo maior eficiência do gasto público e o cumprimento dos objetivos
educacionais, culturais e sociais propostos pelo projeto.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabiiidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU íhttps://wwvtf.gQv.br/agu/pt-brl.

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário a indicação de Marca/Modelos dos

Produtos.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada

para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente,

observado o prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis, contado da data de recebimento da

Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas

estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do fornecimento dos instrumentos musicais será realizada conforme as

condições estabelecidas no futuro contrato, respeitando os prazos, quantidades e

especificações técnicas previstas neste Termo de Referência.

7.2.0 fornecedor contratado será responsável por:

7.2.1. Entregar os instrumentos musicais novos, em perfeitas condições de uso, com as
características e especificações previamente definidas, devidamente embalados e

protegidos, de modo a evitar avarias durante o transporte;

7.2.2. Efetuar a entrega no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação,

preferencialmente na sede da Secretaria ou diretamente nas unidades escolares

designadas, no município de Dom Pedro/MA;

7.2.3. Garantir o prazo máximo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, contados a

partir do recebimento da nota de empenho ou assinatura do contrato;
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7.2.4. Apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal correspondente, o termo de garantia
dos instrumentos, os manuais de uso e demais documentos exigidos;
7.2.5. Realizar, se necessário, orientação básica quanto ao manuseio e conservação dos
instrumentos, a fim de garantir o uso adequado por parte dos responsáveis nas unidades
escolares;

7.2.6. Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer item entregue com defeito de

fabricação ou em desacordo com as especificações previstas, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da Administração.

7.3. A fiscalização do fornecimento será realizada por servidor ou comissão designada pela

Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará todas as fases do processo, desde a

entrega até a verificação da conformidade dos materiais, registrando eventuais não

conformidades ou irregularidades para adoção das providências cabíveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n-14,133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.16 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

18- Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de

1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro CMA].

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
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8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
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de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três] dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso H do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

1 = rrX/lQOl. assim apurado: I = f6/lQQ1 1=0,00016438

365 365

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação [Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO ITEM.

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá

o direito de recusar, caso o[s} material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso

requerimento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento,

sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis,

contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos:

c) Informação do valor referente a cada produto;
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dj Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho
correspondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e
assinatura desses documentos no prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis, prorrogável uma
vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da

notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo,
elaborado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;
11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02
[dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das

especificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante
recibo, no prazo máximo de 05 [cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do

recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o[s) produto [s) fornecido em desacordo com as

condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações

estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades

previstas no artl8 da Lei n- 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor:

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o

Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na

legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

d) Pessoa física: cédula de identidade [RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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e] Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;

f] Microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://vvwvy.gov.br/empresas-e-negociQs/nt-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação físcal, social e trabalhista:

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (OAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

l) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

m) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 1°, XXXIIÍ, da Constituição;

n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

o) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

p) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicíUo ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

q) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

r) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.
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12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira;
i) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art 69, caput,
inciso II;

j) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 [dois] últimos exercícios sociais, comprovando:
b.l] índices de Liquidez Geral [LG], Liquidez Corrente [LC], e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 [um].

k] As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura.

1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

m] Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED,

n] Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 [um]

em qualquer dos índices de Liquidez Geral [LG], Solvência Geral [SG] e Liquidez
Corrente [LC], será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5%

do valor total estimado da contratação.

o) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. [Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®].

p) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 13 de junho de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria fl/iunlclpal de

Educação
CNPJ:06.074.712/0(Kn-3t

Preca Teixaira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

PHEFêlTUflADE

ImÍ PEDRO

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria 06/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0xxx.00x/2025

CONTRATO Aie /2025 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

E A EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPj/MF sob o n® 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.® ,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n^. sediada
à  neste ato representada por . CPF n.- . doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n- e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021 e
Decreto Municipal n^ 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de

instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legai o art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
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alterações, tudo constante no Processo Administrativo n"

parte Integrante este Instrumento.

_/2025, do qual passa a fazer

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do ArL 105 da Lei 14.133/201, observando disponibilidade de
créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 7 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 9 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da assinatura do contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, emsubstituição, o que viera ser
determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV. XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.-

14.133, de 2021);

9.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art, 116, parágrafo único, da Lei n.^ 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação
dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.
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12. DA EXTmçÃO CONTRATUAL (art 92. XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11.caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3®, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010),

13. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

ESE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO
12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO

rgAo

UNIDADE
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DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n®
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art 92. §1«)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Dom Pedro - MA, de. de 2025.
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Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ^

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para

Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, na presente contratação, no valor

estimado de R$ 15.652,28 (quinze mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e vinte e oito

centavos), foi prevista na programação orçamentária de 2025 da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da

Lei 14133/21, bem como do art. 5-, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no

Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3° da Lei n- 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer

Jurídico em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n®

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do

procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, de

04 de janeiro de 2025, da Secretário Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 23 de junho de 2025.

Francisco Guthye^es^Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0424.001/2025 - SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n" 09/2025, Processo Administrativo n° 2025,0424.001/2025 - SEMED do tipo menor
preço, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos
Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do município de Dom
Pedro/MA, com data de abertura dia 03/07/2025 às 08:00. O Aviso de Contratação Direta estará á
disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela
Internet no portal da transparência do município (http://domDedro.ma.Qov.brT no Portal de Compras
Dom Pedro (www.comDrasdompedro.com.br) e no Portal Nacional de Compras Públicas Nacional
- PNCP (https://DncD.QOv.br/aDD/editais).

Dom Pedro (MA), 26 de junho de 2025.

Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



DIARiO OF-ICIAL

DOS municípios
•  'Af. . «*- 1

São LUiS, SEXTA * 27 DE JUNHO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19, N? 3630/2025

PtNTURAS, FERRAMENTAS E EPI S. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO
DO MARANHÃO. TENDO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO,
INDÚSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL', anteriormente
marcada para o dia 27 de Junho de 202S. às 14:30hs, tica adiada
para o dia 02 de Julho de 2025 às 09;30hs. Centro Novo do Maranhão,
26 de Junho de 2025. ANDRÉ LUIS BARROSO BéZÉRRA. Pregoeiro
Oficial.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identi/Tcador; 0cbSf90315d4912dc4ed6fd59bS49b39

ÍEWSO DE CONTRATAÇAo DIRETA • DISPENSA ELETRÔNICA N»
09/Z02S

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N» 09/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025.0424.001/2025 - SEMEO

^Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que realizará a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n» 09/2025.
Processo Administrativo n" 2025.0424.001/2025 - SEMED do tipo menor
preço, que tem como objeto a Contratação de empresa para

aquisição de instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da
rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, com
data de abertura dia 03/07/2025 às 08:00. O Aviso de Contratação
Direta estará à disposição dos interessados onde poderão ser
consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela internet no portai da
transparência do município (http://dompedfo.ma.gov.br), no Portai de
Compras Dom Pedro (www.comprasdompedro.com.br) e no Portal
Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP
(https://pncp.gov.br/app/editais).

Dom Pedro (MA), 26 de Junho de 2025.

Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação

1.1. Oís) candidateis) relacionado(s) no ANEXO 1 deste após
convocação, deverá{âo) comparecer no Setor de Reclusos Humanos,
sito à Avenida Chico Brito, n» 902, Centro, EstreiCo/MA, no'ijrazo-d6 até
05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação de cada Editai de
Chamamento, no horário compreendido das 08h às 13:30h. para
assinatura do Termo de interesse na Vaga.
1.2. Manifestado o interesse na vaga. 0(3) candidatota) terá até 30

(trinta) dias corridos para entregar a documentação relacionada no
ANEXO ii, bem como nos demais ANEXOS deste Editai.

1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, e a falta de
qualquer documentação arrolada no(s) Anexo(s) deste Editai,
acarretará em não cumprimento de exigência documental.
1.4. O não comparecimento e/cu a não observância de quaisquer dos
itens supra, implicará em renúncia tácita dQ(a) convocado(a) e,
consequentemente, na perda do direito à nomeação ao cargo para o
qual o(a) candidato(a) foi aprovado(a).

2 - DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Somente poderá ser empossado(a) em cargo público aquele(a) que
for julgado(a) apto(8) física e mentalmente para o exercício do cargo. O
exame médico avaliará a capacidade física e mental do(a) candidato(a)
para exercer as atividades do cargo público que irá ocupar.
2.2. Eventuais candidatoslas) portadores de necessidades especiais
convocados(as) neste Edital, além de atenderem ao que determina este
Item 2. deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o
tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo
de 30 dias).

3 - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de Editais de
Chamamentos, obedecendo Cronograma constante no ANEXO X deste
Editai, observando Legislação vigente.

4 • DA POSSE

4.1. Cumpridas as exigências cof^stantes deste Editai. o(a) candidato(a)

deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis na Prefeitura de
Estreito/MA, para ser empossadoía) e receber instruções sobre o iocai
de trabalho para o qual será designado(a).
4.2. Da data da posse, o(a) candidato(a) terá 01 (um) dia útil para
apresentar-se em seu iocai de trabalho, devendo o(a) servidor(a) iniciar
suas atividades funcionais imediatamente à sua apresentação, que será
atestada pelo(a) Diretoria) do Departamento ao qual ficará
subordinado.

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 15cd33flaaaba2850b6063blb96a2ce3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N« 14/2025 CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nfi 14/2025 CONCURSO PÚBLICO •
EDITAL N* 01/2022

Estreito/MA. 26 de junho de 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

ANEXO i - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.» 14/2025
CONCURSO PÚBLICO N.» 001/2022
RELAÇÃO DE CHAMAMENTO
W AinlUêrM • i. Urtvfê

HSCKIÇÁO M' MMl 004AÍ CÂMOI^TOiÂ)
lOÕBOi :ipi0l4NF RCDOiOUCS DÃ SILVA

119049 ÇRNANDA XEUr Ç/í ãüBI.DA 9B(TC

A PREFEITURA DE ESTREITO. Estado do Maranhão, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, CONVOCA

o(s) candidateis) habilitado(s). aprovadois) e ciassificado(s), conforme
relação constante no ANEXO I e observando Cronograma constante no
ANEXO V, ambos deste Editai, com vistas à nomeação e posse do(s)

respectivo(s) cargo(s), observadas as seguintes condições,
acrescentando à presente lista, os candidatos aprovadois) ou
ciassificadois) para cargos cujos candidatos foram chamados nos
Editais de Convocação de Posse anteriores, entretanto restaram
desérticos:

1 - DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E

ENTREGA DOS DOCUMENTOS

)7g_yji_8' 7. IKMhá

NKRICJOfr

riFtíiiNff Ror/Bic.i,'esvitiflã

4Aau I fjUA ou EOJbÃARAlIjO

4 MEUS eilRGFSrOSTA

tNrOHiO lAJNn DA SILVA

:RIÇT1ANF OA bllVA

RIS OUVElMIiÃaJHHA

:A»L0S E3UARD0 MARQUES GOMES

fcr'."N SilVA Ot ÇARVALMO

bS4 Técflii e pm Fnfemijçpni • urD/rno

>63 Aflvogaôo

NSCnKÂO N»

iV^NriíHADN lurAS fA5'R0 Ot SOUSA

flOMf OOIM} CÂMemâTOiAf
UXANF CUSTA SOARES

heRTON «PjMO DC SOUSA

a
rtRTiFSCAOO DiGITALMEHTE
i COU CARIMBO DE TEMPO

www.famein.org.br 39/130
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> Edilars

Aviso de Contratação Direta n° 09/2025/2025^

Ultimo atualização 27/06/2025

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de dl^uta: Dispensa Com Disputa Registro de preço; Não Fortte orçamei^rla; Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 27/06/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de pr^jostas: 03/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 05137293000130-1-000040/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto;

Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda defanfarra da rede municipal de ensino do

municipic de Dom Pedro/MA,

Hi^TOTAL estimado DA;00»^ VI
Bsg,fi'sg,&8 '

Itens Arquivos Histórico

Número - Descrição ; Santidade: Valor unitário estimado; total estimado;

Contratação de empresa

para aqui^ão de

Instrumentos Musicais para

Bar^da de fanfarra da rede

municipal de ensino do

município de Dom

Pedro/MA

RS 15.652,28 RS 15.652.28

1-1 de 1 Itens Página 1 <  >

< Voltar

NJACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) è

o sitio eletrônico oficlat destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos alaarcados pelo novel

diploma.
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^ PROCESSOS

líNIDADÉ ÜES rORA I MODALIDADE

Seia um f

ABERTURA DA

SESSÀO
EDITAL U' UBJETO

CONCORRÊNCIA 003/202^

CONCOMSNCtA OOS/ZQ2S

CONCOMtENCIA 004/2025

"■itíitím

«ónüzs

■;■, 'ij íâéiws*' " - \. ■

Concrstaç&o de Empresa de En^nharia para Cooitruçao de Arena
Esportiva, no Município de Dom Mro/MA, conFormeN° / ANO DA
PROPOSTA; 015839/3024,
Cootnoçlo de msoaii/ Jur1<Hcai(9) para In^danCafáo de 71 NTS
SAHirAnOS OOMCUARES, cem nda-de^otn, tatwnenus e
eqvilpemencos espedaltzaeh», de eeordo com dt ei^éites básicos e
normas cécnlcai. de Interesse da Secretaria MuntClpSl de Iniraestnjtura
de Dom Asdro - tu.
ConCraUcáo de Pessoa(s) JuHdlcBS(s| para Execução dos serviços de
corHtmção de &3 Memórias Sanitárias Domiciliares, com máo-de-^a.
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os cncénos
básicas e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento de Dom Pedro MA.

tegistro de preços para fornecimento de gíneros aItmenCiciDS para
atender as Secretarias Municipais do Munfdpis de Dom Pedro/MA.

25/08/2025 08:30 Em Disputa

14/07/2025 1 0:00

14/07/2025 08;00

03/07/20Z5«:30

.  •r-tv*"?»'*'';! ■' , I/riL4rdiS".,»,i ■ .sLíZ-i/diM
Contratacáo de empresa para uulsição de caminha empilhável Infantil,
de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Wro/MA.

Registro de Preços para aquisição de manilhas e estacas em concreta,
para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA.

nugUUu de fteços para a contratação de eudiieM no tamedmenta de
bebedouro de água 25/100 litros de coluna, geta^dl Ineirtdável com 2
<e 3 torneiras para as esccKas píbtfas muntcQiaU de Educação Inhntft
do munlcfplo de Dom Mro/MA.
Contratação de empresa especializada em consultoria para
acompanhamento técnico para execução do propama que InstItuHx a
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento á Cultura. Através da Lei n'
14.399, de DB de )ulho de 2022.
Registro de freços para a contratação de empresa na fomeetmentò
quadros tvsncos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do
munidplo de Dom Pedro |MA).
Registro de Preços para a contratação de empresa no forreclmento de
ar^ondtclonado sptit hw inverter 12,000,18.000 e 22.000 btus r-32
2Klv para as secretarias municipais do município de Dom Pedro (MA).
Çpntrata^ de empnesa para a aquiilçãa de brindes para a reatfzaçio
^0 evento dodls das mãesdebiteresseda Secretaria Munfciptf de

! ^itínclB So^ da frefcltura de Dom Pedro/MA.
Registro de preços para a contratação de empresa no fornecimento de
material de higiene pessoal e limpeza, descartável e copa cozinha em
geral para atender as secrelanas do município de Dom Pedro/MA
Registre de fteços para o femccImeMo de pneus e serviços de
allnhvnento e taoláióiBRiants por* atender ás necessidades das
Secretarias Munlctpals de Dom Pedra/álA.

Registro de Reços para o fornecimento de Materiais Esportivos para
atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

02/07/2025 08:00

AaCMmentode
Prppostú

Acolhimento de
PVDpcscas

Acalhimantedá
ftppostM

Acothtmento d|e
nppostas

17/06/2025 14:30 Disputa Encerrar

17/08/292309:00 AiQMKcade

13/06/2025 09:00 Adjudicado

03/08/2(0514:30. AdJudICBdo

05/06/2025 08:30 Adjudicado

28/05/2025 08:00

21 /0S/202S 08:30 Adjudicado

20/IH/202S 14:30 ArÓudfado

20/05/2025 08:30 Adjudicado

http8://www.comprasdompedfo.com.br/home.isf?v9iDdowlcl»7bc
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D  •£■ ^ ConfiimesutiMnidida

IMC» GOVERNO « MUMCfPlO « TRANSPARÊNCIA • DIARO OFICIAL v SERVIÇOS v PUBLICAÇÕES"

Procouos ücHatóríoi

Acompanhe os processos licliarórios
em amíamenio e realizados

ContratoçSes Diretos

Inexígibllldades e Dispensas, veja os
processos de comralaçáo

AdesOo ò ARP

Veja os processos de AOesáo à Ala de
Registro de Preços

Conirotoi / AMIve*

Visualize todos os contratos firmados

pelo município e vigências

Suspensos / inidêrteos
Acompanhe os processos llcitatãrios

em andamento e realizados

Desertos / Frocossodos

Relação das licitações fracassadas

e/ou desertas

Fbcol de Contrato

Relação dos fiscais de controlos

firmados pelo município

AVISOS oelkitaçOes

DATA ZT/OarZSZS ■ AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE UOTAÇAO - nSPEI«A ELETRÔNICA: 09/2025 - T8>0; 1 - MBIOR PREÇO
Objeto; Contratação de empresa para aquialção de Instrumentos Muskaa para Banda de fanfarra da rede muntdpal de ensino do rreinidpio

de Dom Pedro/MA

Data de Abertura: 03 de Julho de 2025 - Hora de Abertura: 08:00 - Local:



I ISnkaoDONAIIiUIMXO

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

período-, 27,06.'2025 - 27/06,'2025

ENTIDADE: PREKFITLIRA MUNICIPAL - n61.'!729?aoni30

D,VT\ I)EC RIACÃO:27'(I6/2025 12:45:52
CÓDIGO DE Al I EN riCTDADE: 3645aftl>-b642-46!<l-a!jle-yiV7cÜa009fd

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO

procadlmento procedimento procedimento procedimento procedimento

06074712000131 OE09202SSEMED 8 2025 DE

cpf envio data envio
exclusão I exclusão

I64286W531SI 27nD6/2025

Total Procedimento Contratação: 1

página 1 de 1



Wgk DOM Portal de
ISjiP PEDRO Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 09/2025

Descrição; Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra

Quantidade: 1 Valor: 15.652,28

^'ROPOSTAS INICIAIS

^mpfBsa
Fornecedor 6217

Valor Unitário

15,000,00

Valor Total

15,000,00

Data/Hora Registro Situação

02/07/2025 14:38:12 CADASTRADA

Valor Unit, Estimado Valor Unit. Proposta

001 BUMBO 30CM X 22" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIPO

Fabricante/Marca: LUEN

002 CAIXA DE REPIQUE 6CM X 14" - INSTRUMENTO DE

Fabricante/Marca: tZZO

003 CAIXA DE GUERRA 15CM X 14" - INSTRUMENTO DE

Fabricante/Marca: IZZO

004 SURDO 30 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO,

Fabricante/Marca: l2tZ0

^05 SURDO 45 CM X 14" - INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO
Fabricante/Marca: IZZO

006 PRATOS MARCHING BAND 14" POLEGADAS EM LATÃO -

Fabricante/Marca: ORION

007 TALABARTE PARA PERCUSSÃO - CONFECCIONADO EM

Fabricante/Marca: AVS

008 BAQUETAS PARA INSTRUMENTOS DE PERCUSSÃO,

Fabricante/Marca: LIVERPOOL

392,90

309,67

279,00

224,00

368,67

739,67

95,94

390,00

300,00

260,00

220,00

360,00

730,00

Página 1 de 1
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CONTRATO DE TRANSFORMAÇÃO E ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL R O SOUSA COMERCIO

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA \

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27/10/1991, portador da carteira de identidade (RG) n° 0276493520041 SESC
MA, CPF n° 016.613,563-11, residente e domiciliado na Avenida do Fio, 03, Novo
Cohatrac, CEP: 65110-000, São José de Ribamar - MA.

Empresário Individual, inscrito sob a razão R O SOUSA COMERCIO,
devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 22.249.081/0001-09, com sede na

Estrada de Ribamar, 176, CEP 65110-000, Vila Sarney Filho, São Jose De
Ribamar - MA.

Resolve alterar sua constituição como Empresário Individual, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Transforma o empresário individual em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA que girará sob a denominação social de 4R
EMPREENDIMENTOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA — O capital social da empresa fica alterado de R$
30.000,00 (trinta mil reais) para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) dividido
em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente do País, neste ato. Após esta alteração o
capital social fica distribuído da seguinte forma:

SÓCIO QUOTA
Ricardo Oliveira 5.000.000

Sousa
TOTAL 5.000.000

PORCENTAGEM TOTAL R$

100% R$5.000.000.00

100% RS 5.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA — Fica alterado o objeto social para: 7711-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor; 4120-4/00 - Construção de edifícios;
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas; 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4399-
1/01 - Administração de obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de
água; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4530-
7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 7732-2/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4687-7/03 - Comércio
atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 4530-7/05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores; 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes;
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 4781-4/00
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.



Página 2 de 4

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27/10/1991, portador da carteira de identidade (RG) n" 0276493520041 SESC
MA, CPF n° 016.613.563-11, residente e domiciliado na Avenida do Fio. 03, Novo
Cohatrac, CEP; 65110-000, São José de Ribamar - MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade unipessoal gira sob a denominação social
4R EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 22.249.081/0001-09, com sede
na Estrada de Ribamar, 176, CEP 65110-000, Vila Sarney Filho, São Jose De
Ribamar - MA.

Parágrafo único - A sociedade poderá ter filiais e escritórios, construir
representantes nesta ou em qualquer outra cidade no Brasil, por deliberação de
um dos sócios administradores.

CLÁUSULA SEGUNDA - A pessoa jurídica, iniciou suas atividades em
14/04/2015 e sua duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social; 7711-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor; 4120-4/00 - Construção de edifícios;
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas; 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4399-
1/01 - Administração de obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de
água; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral: 4530-
7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos; 7732-2/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4687-7/03 - Comércio
atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 4530-7/05 - Comércio a varejo de
pneumáíicos e câmaras-de-ar; 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores; 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes;
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 4781-4/00
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

CLÁUSULA QUARTA-O capital social da empresa é de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, distribuído da
seguinte forma;

SÓCIO I QUOTA
Ricardo Oliveira 5.000.000

Sousa
TOTAL 5.000.000

PORCENTAGEM TOTAL R$

100% R$5.000.000.00

100% RS 5.000.000,00
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CLÁUSULA QUINTA - As quotas são incomunicáveis, indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento de todos os^
sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios
que queiram adquiri-tas, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
destas, a alteração contratual pertinente (CC art. 1056 e 1057), bem como são
impenhoráveis e não podem ser objeto de qualquer tipo de apreensão judiciai ou
extrajudicial. De conseqüência, não podem ser dadas em penhor, salvo decisão
unânime dos demais sócios.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é única e restrita ao valor de
suas quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio RICARDO
OLIVEIRA SOUSA com poder para administrar a sociedade e assinar
ISOLADAMENTE, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social começa em 1 ° de janeiro e termina em
31 de dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o balanço geral e
demais demonstrações financeiras, com a obediência das normas legais
aplicáveis. O lucro líquido apurado terá o destino que os sócios determinarem
em reunião de sócios. Os prejuízos que se verificarem serão suportados pelos
proprietários das respectivas quotas, na data de levantamento do balanço,
podendo tanto o lucro quanto os prejuízos serem distribuídos entre os sócios de
forma desproporcional à participação societária, conforme autoriza o artigo 1007
do Código Civil. A deliberação para tal será formalizada em reunião de sócios
com tal finalidade.

CLÁUSULA NONA - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que
NÃO ESTÁ IMPEDIDO de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Para qualquer ação entre o sócio ou dele contra a
sociedade é competente o foro da comarca de São José de Ribamar - MA, que
fica eleito para dirimir qualquer questão oriunda do presente instrumento, seja
qual for o domicílio dos sócios. E por estarem justos e contratados, assinam as
partes o presente instrumento, processando- se em seguida os devidos
registros.

São José de Ribamar - MA, 25 de janeiro de 2024.

RICARDO OLIVEIRA SOUSA - Sócio administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifcamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDEhmFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)
.  rst'

CPF/CNPJ

01661356311

Nome

A TAiidade â«ftta deeunente* «« fica sujeite i çonptavAÇâo de sua autentlcldede nos respectivos porcalfl»
irtforeisndo seus ssspectives eõcUgos de vuiflceoAô.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27/10/1991, portador da carteira de identidade (RG) n" 0276493520041 SESC
MA, CPF n° 016.613.563-11, residente e domiciliado na Avenida do Fio, 03, Novo
Cohatrac, CEP: 65110-000, São José de Ribamar - MA.

4R EMPREENDIMENTOS LTDA sociedade empresária limitada, com sede na
Estrada de Ribamar, 176, CEP 65110-000, Bairro Vila Sarney Filho, São Jose De
Ribamar - MA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 22.249.081/0001-09 e

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão. Resolve alterar mediante
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o objeto social para:
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4399-1/01 - Administração de obras
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes

4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
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4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e
de segurança do trabalho ^
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27/10/1991, portador da carteira de identidade (RG) n° 0276493520041 SESC
MA, CPF n° 016.613.563-11. residente e domiciliado na Avenida do Fio, 03, Novo
Cohatrac, CEP: 65110-000, São José de Ribamar - MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ A sociedade unipessoal gira sob a denominação social
4R EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o n" 22.249.081/0001-09, com sede
na Estrada de Ribamar, 176, CEP 65110-000, Bairro Vila Sarney Filho, São Jose
De Ribamar - MA.

Parágrafo único - A sociedade poderá ter filiais e escritórios, construir
representantes nesta ou em qualquer outra cidade no Brasil, por deliberação de
um dos sócios administradores.

CLÁUSULA SEGUNDA - A pessoa jurídica, iniciou suas atividades em
14/04/2015 e sua duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social:
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4399-1/01 - Administração de obras
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores
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4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes \

4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos ^
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
5620-1/01 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e
de segurança do trabalho
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

CLÁUSULA QUARTA - O capital social da empresa é de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País, distribuído da
seguinte forma;
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SOCIO QUOTA
Ricardo Oliveira 5.000.000

Sousa
TOTAL 5.000.000

PORCENTAGEM TOTAL R$

100% R$ 5.000.000,00

100% R$ 5.000.000.00

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são incomunicáveis, indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento de todos os
sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios
que queiram adquiri-las, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
destas, a alteração contratual pertinente (CC art. 1056 e 1057), bem como são
impenhoráveis e não podem ser objeto de qualquer tipo de apreensão judicial ou
extrajudicial. De conseqüência, não podem ser dadas em penhor, salvo decisão
unânime dos demais sócios.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é única e restrita ao valor de
suas quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio RICARDO
OLIVEIRA SOUSA com poder para administrar a sociedade e assinar
ISOLADAMENTE, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social começa em 1° de janeiro e termina em
31 de dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o balanço geral e
demais demonstrações financeiras, com a obediência das normas legais
aplicáveis. O lucro líquido apurado terá o destino que os sócios determinarem
em reunião de sócios. Os prejuízos que se verificarem serão suportados pelos
proprietários das respectivas quotas, na data de levantamento do balanço,
podendo tanto o lucro quanto os prejuízos serem distribuídos entre os sócios de
forma desproporcional à participação societária, conforme autoriza o artigo 1007
do Código Civil. A deliberação para tal será formalizada em reunião de sócios
com tal finalidade.

CLÁUSULA NONA -O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que
NÃO ESTÁ IMPEDIDO de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Para qualquer ação entre o sócio ou dele contra a
sociedade é competente o foro da comarca de São José de Ribamar - MA. que
fica eleito para dirimir qualquer questão oriunda do presente instrumento, seja
qual for o domicilio dos sócios. E por estarem justos e contratados, assinam as
partes o presente instrumento, processando- se em seguida os devidos
registros.
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São José de Ribamar - MA, 23 de outubro de 2024.

RICARDO OLIVEIRA SOUSA - Sócio administrador
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA !
4R EMPREENDIMENTOS LTDA

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27/10/1991, portador da carteira de identidade (RG) n" 0276493520041 SESC
MA, CPF n** 016.613.563-11, residente e domiciliado na Avenida do Fio, 03, Novo
Cohatrac, CEP: 65121377, Sào José de Ribamar- MA.

4R EMPREENDIMENTOS LTDA sociedade empresária limitada, com sede na
Estrada de Ribamar, 176, CEP 65110-000, Bairro Vila Sarney Filho, São Jose De
Ribamar - MA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 22.249.081/0001-09 e

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão. Resolve alterar mediante
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o objeto social para:
Locação de automóveis sem condutor
Comércio varejista de bebidas
Administração de obras
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Serviços de reboque de veículos
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
Comércio atacadista de lubrificantes

Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de móveis
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
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Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

Imunização e controle de pragas urbanas
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
Transporte rodoviário de produtos perigosos

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica admitida como sócia ROSILENNE DE FREITAS
MAIA SOUSA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresária, nascida em 09/11/1988, CPF n° 021.087.533-03, RG
0578186220160 SSP-MA, residente e domiciliada na Rua do Fio, s/n, Novo
Cohatrac, São José de Ribamar - MA, CEP 65121377.

Parágrafo único - Por força da admissão da nova soda e transferência de
quotas o capital social integralizado, em moeda corrente do país pelos sócios
ficam distribuídos da seguinte forma:

SÓCIO
Ricardo Oliveira

Sousa

QUOTA

4.995.000

PORCENTAGEM

99.9%

TOTAL R$

R$4.995.000.00

Roslienne De

Freitas Maia

Sousa
TOTAL

5000

5.000.000

0.1%

100%

RS 5.000,00

RS 5.000.000,00

Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo, a consolidação do
contrato social, com o teor a seguir;

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
4R EMPREENDIMENTOS LTDA

RICARDO OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
27/10/1991, portador da carteira de identidade (RG) n° 0276493520041 SESC
MA, CPF n° 016.613.563-11, residente e domiciliado na Avenida do Fio, 03, Novo

Cohatrac, CEP: 65121377, São José de Ribamar - MA.

ROSILENNE DE FREITAS MAIA SOUSA, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 09/11/1988, CPF n®
021.087.533-03, RG 0578186220160 SSP-MA. residente e domiciliada na Rua

do Fio, s/n, Novo Cohatrac, São José de Ribamar - MA, CEP 65121377.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade unipessoal gira sob a denominação social
4R EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o n"» 22.249.081/0001-09, com sede
na Estrada de Ribamar, 176, CEP 65110-000, Bairro Vila Sarney Filho, São Jose
De Ribamar - MA,

Parágrafo único - A sociedade poderá ter filiais e escritórios, construir
representantes nesta ou em qualquer outra cidade no Brasil, por deliberação de
um dos sócios administradores.

CLÁUSULA SEGUNDA - A pessoa Jurídica, iniciou suas atividades em
14/04/2015 e sua duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA— Fica alterado o objeto social para;
Locação de automóveis sem condutor
Comércio varejista de bebidas
Administração de obras
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Serviços de reboque de veículos
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfijmaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
Comércio atacadista de lubrificantes

Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de móveis
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de artigos de papelaria
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Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Aiuguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

Imunização e controle de pragas urbanas
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
Transporte rodoviário de produtos perigosos

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
reais), dividido em 5.000.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real),
integraiizadas, em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles
da seguinte forma:

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

s6cíõ
RICARDO

OLIVEIRA

SOUSA

ROSILENNE DE

FREITAS MAIA

SOUSA
TOTAL

QUOTA

4.995.000

5.000

5,000.000

PORCENTAGEM TOTAL R$

99.9% R$4.995.000,00

0.1%

100%

RS 5.000,00

RS 5.000.000,00

CLÁUSULA QUINTA -As quotas são incomunicáveis, indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento de todos os sócios,
cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência ao sócio que
queira adquiri-ia, se postas à venda, formalizando, se reaiizada a cessão destas,
a alteração contratual pertinente (CC art. 1056 e 1057), bem como são
impenhoráveis e não podem ser objeto de qualquer tipo de apreensão judiciai ou
extrajudicial. De conseqüência, não podem ser dadas em penhor, salvo decisão
unânime do sócio.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é única e restrita ao valor
de suas quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA- A representação ativa e passiva e a administração da
sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo sócio administrador RICARDO
OLIVEIRA SOUSA, já qualificado, ou por procuradores seus constituídos em
nome da sociedade com poderes "ad judicia" e "ad negotia" para representá-ia
em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos e operações de interesse
da sociedade tais como tais como abrir, movimentar e encerrar contas correntes
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e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito;
realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, PIx e/ou quaiquer outro
meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou
resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar
seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros, ainda
quando imporem em ônus reais, encargos ou responsabilidade da mesma,
entendido que ficará vedado o uso da denominação sociai em assuntos alheios
à sua finalidade ou em favorecimento de terceiros, tais como aval, fiança e
endosso.

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social começa em de janeiro e termina em
31 de dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o balanço geral e
demais demonstrações financeiras, com a obediência das normas legais
aplicáveis. O lucro líquido apurado terá o destino que os sócios determinarem
em reunião de sócios. Os prejuízos que se verificarem serão suportados pelos
proprietários das respectivas quotas, na data de levantamento do balanço,
podendo tanto o lucro quanto os prejuízos serem distribuídos entre os sócios de
forma desproporcional à participação societária, conforme autoriza o artigo 1007
do Código Civil. A deliberação para tal será formalizada em reunião de sócios
com tal finalidade.

CLÁUSULA NONA- O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de
pró-labore para os sócios, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá levantar balanços
intermediários ou intercaiares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Retirando-se, falecendo ou interditada a
sócia, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pela
sócia na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para qualquer ação entre os sócios ou deles
contra a sociedade é competente o foro da sede, que fica eleito para dirimir
qualquer questão oriunda do presente instrumento, seja qual for o domicílio do

E por estar justo e contratado, assina a parte o presente instrumento,
processando- se em seguida os devidos registros.

São José de Ribamar- MA, 26 de fevereiro de 2025.

RICARDO OLIVEIRA SOUSA • Sócio administrador

ROSILENNE DE FREITAS MAIA SOUSA - Sócia
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Certificamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitaimente por:

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01661356311

02108753303

Nome



' REPÚBLrCA FEDERATIVA DO BRASIL
PORTrS

35' ssrPÍTul^lif^AnONAL !*j; tKA'íi,|TO « Sé-.ATKAN

Kf.PÜ&UtCA FEOEPATIVA 00 BRASU
ui*4ot{Rio ooa trAX>vúviis

v« • *« Iftwia «t •< «c^a.» • »>•

> MMOii •t»■«Boan

TIAVmi fiOM PEMÚ. M

goubr



*  REPUBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL
r^lNí ,TFP1I*I DA INPPAF r»UTí,^'A
<,!r^niWIA\ACI':>NA. :>e IPAMÍiiTO- b6h<A»(^AN

goubr

«

CWTllWfWCMUDEHAÍlUI^/OrauaNii/PtRlIliÜBICCIKDljLeas

>0SlUHNE DE FItlFAS «MAMlOA

/*a

oviviMc luAzuio ooNcwn.a

OOtaOfM»/QMBMMJtf

OStMUIOlMtURlM

ÍfUClP I I I ■!
RMMMSOPEiatMlA

iNrvAciwpccnuiuu

QR-CODE

SÍfiSj íílB

lK:«

Documenta assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As Qfientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
httpst/JVfww.serpro.gov.brrassinador-digitai.

MARANHÃO Uanie/SENATRAN

n uaiamiiii Wf—tf .1

:<8RA040824773<182««««««

8811097F3304Q31BftA«««««<8

ftO$lLENNE«<FRElTAS<NAlA<SOUSA



Mmaaa, is:ii

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

22.249.081/0001-09

NOME EMPRESARIAL:

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000.00 (Cinco milhões de reais)

□ Quadro de Sócias e Administr3dores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
I ftOSILENNE DE FREITAS MAiA SOUSA

Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:
RICARDO OLIVEIRA SOUSA

Qualificação:
49-Sócío-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Eimiieo no dia Od/U/DOI i< 1}:11 (data e ftan de íiasilla)
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

. '«lOiMíNOCiC

FAOL maiunhAo
í N«/ecSA j Qovefmo oo
PÁíünJmaaahkao

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocopla de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenilicannos Que as informações abaiio consfam dos documenfos arquivados
nesta Junia Comercial e sSo vigenies na dala da sua evoedicSo.

Nome Empresarial: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Emoresáría Limitada

Protocolo:

MAC2500164730

NtRE: CNPJ:

21201480210 22249081000109

Arquivamentos solicitado

Número:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Uttimo ArquivamenioNúmero:
Data: 26/02/2025

20170050637

Esta certidão íoi emitida pela Junta Comercial em 07/03/2025. às 16:44:04 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empre3alacil.ma.gov.l>r. com o código OYM5IPAK.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAO

22.249.081/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL i4'ü4/2015

NOME EMPRESARIAL

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Tim.0 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE PAMTASIA)

4R EMPREENDIMENTOS

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 • Locação de automóveis sem eondulor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-14)1 • Construção de rodovias e ferrovias
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-01 -Administração de obras
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicules automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-er
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos allmenticlos em geral
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1 -03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fraclonamento e acondioionainento associada
46.61 -8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlPlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV Estrada de Ribamar
NUMERO

176

COMPLEMENTO

CEP

65.110-000

SAIRROIDISTRITO

Vila Samey Filho
município

SAO JOSE DE RIBAMAR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RICARDO4RieS0@GMAIL.COM
TELEPONE

(96) 8409-3291

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CAO«TRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇÍO CADASTRAL

14/04/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATAOASITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 13:09:57 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

22.249.081/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/04/2015

NOME EMPRESARIAL

4R EMPREENOIUENTOS LTDA

COOISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.23-740 - Comércio varejista d« bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos aiimenticios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.31-8-00 - Comércio varejista de combuatlvela para veiculos automotores
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.54-741 • Comércio varejista de móveia
47.55-542 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-543 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61443 - Comércio varejista de artigos de papeiaria
47.63441 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.634 42 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manípuiação de fórmulas
47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.69441 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89445 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-243 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.294 42 - Serviços de reboque de veiculos
56.20-141 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para conatrução sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV Estrada de Ribamar

NUMERO

176

COMPLEMENTO

CEP

65.110400

BAlHROíDISTRrrO

Vila Sarney Filho
MUNICÍPIO

SAO JOSE OE RIBAMAR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RiCARDO4Rie50@GMAiL.COM
TELEFONE

(96) 6409-3291

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SI ruAÇAO CADASTRAL

14/04/2015

DATA DA SrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 13:09:57 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.249.081/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/04/2015

NOME EMPRESARIAL

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

COüíGD E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.22-2-00 - ImunIzaçSo • controle de pragas urbartas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIOlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV Estrada de Ribamar

CEP

65.110-000

SAlRROOlSTRITO

Vila Samey Filho

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RICAR0O4R18S0@GMAIL.COM

NUMERO

176

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE

(98) 8409-3291

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj

situaçAo cadastral

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/04/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL DATADA SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2025 às 13:09:57 (data e hora de Brasília).

aboutibiank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 22.249.081/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwrw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:16 do dia 06/03/2025 <hora e data de BrBsília>.

Válida até 02/09/2025.

Código de controle da certidão: CA22.E34E.S826.4540
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.249.081/0001-09

4R EMPREENDIMENTOS LIDA

AV ESTRADA DE RIBAMAR 176 / VILA SARNEY FILHO / SAO 30SE DE
RIBAMAR / MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:17/06/2025 a 16/07/2025

Certificação Número: 2025061705243002432596

Informação obtida em 30/06/2025 20:16:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hnp8.//corisutta-crf.calxa.gov.br/consultacf1/pages/consultaErnpregador.jsf
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PODER JUDTCTÂRIO ^
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.249.081/0001-09

Certidão n°: 13054700/2025

Expedição: 05/03/2025, às 18:14:11

Validade: 01/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 4R empreendimentos ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 22.249.081/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jU5.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndc9t9t.jus.br



30/08'2025, 20:25 ::: Consulta SINTEGRA/ICMS:::
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Resultado da Consulta SIHTEQRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 22.249.081/0001-09 lnscri(ão Estadual: 12.462283-6

RazSo Social: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime ApuraçSo; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE ESTRADA DE RIBAMAR

Número: 176 Complemento:

Bairro; VILA SARNEY FILHO

Município: SAO lOSE DE RIBAMAR UF: MA

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 91072231

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7711000 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CNAEs Secundários

Descrtçgo CNAE

,  COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA 00 TRABALHO

; 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉncOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

I 4646002 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
I 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA

i .5,0,.- COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPE2A E CONSERVAÇÃO4b«B4UB oo„,Qu;Ul

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
• 4849409 DOMIClUAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAHENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

, 468180S COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRinCANTES

I 4687703 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIduOS E SUCATAS METÃUCOS

' 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

I 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE MORTIFRUTIGRANJEIROS

ALUGUEL DE MÃQLIINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO7732201 ANOAiMÊS

1  COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAU2AD0 EM4/29699 pbODUTOS alimentícios Não ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

■47S4701 COMÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

; 47S5502 COMERCIO VAREJISTA Dê ARTIGOS DE ARMARINHO

; 47S5503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

I 47610fl3| COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
i 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
; 4763602 CGMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
; 47B1400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

' 4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO Ej 4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
' 4789005 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANJTÁRIOS

I  I TRANSPORTE RODOVIÁRIO 06 CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

4930203 1 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

5229002 SERVIÇOS OE REBOQUE DE VElcULQS
4120400 CONSTRUÇÃO OE EDlFtCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4399101 i ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4530703 : COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTOI^S
4530705 : COMÉRCIO A VAREIO OE PNEUMÁTICOS E cÍTmARAS-DE-AR
4639701 COMÉRCIO ATAC«JISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4541902 . COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

4641903 ■ COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Situaçáo Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situaçáo Cadaatral: 31/12/2024

OBRIGAÇÕES

https:/Í8l8tema8l.seta2.ma.gov.brísintegra/jsp/consultaSlntegfa/consullaSinteflraResultadoConsulta,jsf



30/06/2025.20:25 ::: Consurta SINTEGRA / ICMS :::

01/04/2009 - (4681805), 01/09/2009 - (4639701). 01/04/2010 -
NFe a partir (4649408-4687703-4646001), 01/07/2010 - (4646002-4647801),
de {CNAE's): 01/10/2010 • (4642702-4641903-4649409-4641902). 01/11/2024 -

(Devido emissão voluntária],

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO "> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

ObservacSo; Os dados acima estão baseados em Informações fomeddas pelo próprio
contnbulnte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de tato e de
direito, não são oponivels á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/06/2025

Número da Consulta:

Desenvolvido pel.i' S-

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSIntegra/consuHaSintegraResultadoConsutta.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 099374/25 Data da 19/05/2025 16:00:49

Inscrição Estadual: 124622836 CPF/CNPJ;22249081000109

Razão Social: 4R EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço:

^^eiefone:
AVE ESTRADA DE RIBAMAR, 176 CEP: 65110000 - VILA SARNEY FILHO

(99)91072231 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/06/2025 20:20:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão; 058918/25 Data da 24/06/2025 08:38:52

Insciição Estadual: 124622836 CPF/CNPJ: 22249081000109

Razão Social: 4R EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: AVE ESTRADA DE RIBAMAR, 176 CEP; 65110000 - VILA SARNEY FILHO

{99)91072231 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 30/06/2025 20:21:06



01/07/2025, 09:29 Csrtidão de Débitos

^nEfErURA 06 SAO JO^ Oê RIBAJ^AR • i9e^ 3^?A.667S
'  ̂í\

DATA CE EMtSSAO Q

□ PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPAL

PARA VAlDAÇAo QE STE DOCUMENTO ACEte O SfTE ^
PREFEirURAMO06RNACOW£R, ESCOLHA 7i I'TriTiltl H

AC ESSE A VAL IOACAo E INFÒWE O N* DA CE RTlOÀQ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA N« 0047924

Informações do Contribuinte
CODIOOCMC I TITULO ESTABELECIMENTO

31471B5 4R EMPREENDIMENTOS LTDA 22.249.081/0001-09

Endereço do Contribuinte

AV ESTRADA DE RIBAMAR

NUMERO CEP MUNKZlPIO • UF

65118502 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR • MA

NOME EDIFÍCIO

Inf^mações do Requerente

N' DE DOCUMENTO NOME 00 REQUERENTE

01661356311 RICARDO OLIVEIRA SOUSA

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 01/07/2025 Data de Validade: 29/09/2025

De ewdo com è L» Complvnefilar n " 02. dfl ^ de Dezembro de 2D02. Que inslitui o Cddigo Tnbutánc deste municiiMO,
CERTIFCAMOS QUE, revendo os essamos do Cadastro de Débitos Fisceis desta data. inaKislem deOiioe relaDvos a trtbutos
muoictpars ipnoedküvos desta certidão, em nome do ccritnbufnte aoma des^tto

A Prefeitura Municipai de SSo José de Ribamar ressaiva seu direito de inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão
da presente certidão.

NADA MAiS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

Slo J(»á de Rlbamv f MA), 01 M Julho d* 202$

□

• («»a224-eos DATA OE EMIS&AO QTí07/2Q2S

https: //sao-josa-de-ribamar-ma.prefeiluramodama.com.br/meuíss^new/imprlme.certidao.php?



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 30/06/2025 20:30:27

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 22.249.081/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilídade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
jCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
{Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consuiu: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principies de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO - DEFINITIVO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CMC • TITULO ESTABELECIMENTO

3147185 ■ 4R EMPREENDIMENTOS

NOME EMPRESARIAL

4R EMPREENDIMENTOS LTDA

LOGRADOURO

RUA ESTRADA DE RIBAMA

N*CEP

6511000

I EDIFÍCIO

N<K40VEL

176

lAPTO/SAU

OBSERVAÇ^S

INSERIDO ATfWVÉS DA SEMMAM
CNAE-ATIVIDADE

7711-0/00 LCCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

MS 09816

N» CPF/CNPJ

22.249.081/0001-09

DATA ABERTURA

28/01/2024

NOME BAIRRO

VILA SARNEY FILHO I

MUNICÍPIO-UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR / MA

I COMPLEMENTO

ATIVIDAOE(S) SECUNDARIA(S)

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4329-1/04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. POR

4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4530-7/03 COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 COMERCIO A VAREJO OE PNEUMATICOS £ CAMARAS-OE-AR

4639-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 00 TRABALHO

4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRURGCO. HOSPITALAR E DE LABOR

4646-0/01 COMERCIO ATACADISTA OE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

i" CÕMÉFÍCkS AfÁWkBfeTA BÊ AfifKSOffOeÉgCRTrORRfÉOEP/fPÈDfmA "j
' Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e Firma compromisso, sob as penas da lei, de •
I que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do |
I objeto social, no que respeita ao uso e ocupaç&o do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,;
• acessibilidade e de segurança sanitáha, ambiental e de prevenção contra lncãi>dios e pânico. O contribuinte reconhece que o i
I não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação sutisequente do Alvará de Funcionamento, nos lermos j
I da legislação vigente. '

Data Emissão: 03/04/2025 Validade: 31/12/2025

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E
ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL ■ PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 30/06/2025 N" da certidão: 12502272831

Data de validade: 31/08/2025 Código de Validação: 8bfa46853g

NOME: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 22.249.081/0001-09

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original {ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dístribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

I  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



Empreu: 4R EMPREENDIMENTOS LIDA

CN.P.J.; 22.249.081/0001-09

If«c. Junta Cwnerdal; 21201480210 Data: 14/04/2015

Endereço: ESTRADA de Ribamar, 176, Vila Sarney Filho, SAO JOSE DE RIBAMAR/MA, CEP 65110-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:

Descrição Saldo Atual

ATWO

ATIVO CIRCULANTE

DISPON^EL
CAIXA

CAIXA GERAL

5.000.000,000

5-000.000,000

4.998.677,010

4-998.677,010

4.998.677,010

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS

OUTROS MATERIAIS OE CONSUMO

1.322,990

1.322,990

1.322,990

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIOO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOOH.

5J)OO.OOO.OOC

5.000.000,00c

s.ooaooo,ooc

5.000.000,00c

5.O00.000,0K

RICARDO OUVEIRA SOUSA

SÓ^ADMINISTRADOR
CPI^Bs.613.563-11

EUAWM DA SILVA CAMPEIO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF; 050.686.183-06



Empresa: 4R EMPREENDIMENTOS L.TDA

Inscrição: 22.249.081/0001-ÍI9
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

COEnCIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023

Página: 0001
Número ih/ro: 0001

Emi; Página 2 de 3

Coeficiente Fórmula Resultado

Índice de Liquidez fiaral Ativo Circulante + Realizável Lorrgo Prazo

Passivo Circulante Passivo NSo^IrcuIsnte

0,00 + 0,00

0,00 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo arculante

Passivo Orculante

índice de Solvência Geral Ativo

Passivo Circulante Passivo NSo-CIrculante

0,00

0,00 + 0,00

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

SÓOMOMINISTRADOR
CFF^B.513.S63-11

EUAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012B24
CPF: 050.686.103-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

v... •• .

IDENTIFICÁ^Ó bÒ(S) ÂSSlf^TE(S)
CPF/CNPJ

01661356311 I RICARDO OLIVEIRA SOUSA

05068618306 ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

OUTirZCO o RESISTSO £M 13/03/2025 15.43 SOB H* 20250335867.

PROTOCOLO: 250335B67 DE 13/03/2025.

CÒDieo DE VERIFICAÇÃO: 12S04362993. CNPJ DA SEDE: 22249081000109.

HIRE; 21201480210. CON EFEITOS DO RESISTRO B4: 12/03/2025.

JUCEHA 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS ANDRE de MCffiAES PEREIRA

secretArio-ceral

«n.tgQZRiitAcil.u.gev.br

A  r.^r.ro rj-icii^wnl iT, ô" iTpr«'tS'i, t i

z''9perTwc9 pciTtain, Inf' 'i»

t J mpf.v.ivâu 3Ja -c .aaii

nptíu'.:'".'r '••'idiif/S Je v«»; i : l i .



TERMO OE ABERTURA

Pagina 1 de 4Livro Oiarío

Numero: Folha:

Contem este livro 3 folhas numeradas do No. 1 ao 3 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que servirá
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa : 4R EMPREENDIMENTOS LIDA

Ramo : Locaçao de automóveis sem condutor

Endereço : ESTRADA de Ribamar, 176

Coraaiemento

Bairro : Vila Samey Filho

Município ; «AO 30SE DE RIBAMAR

Estado MA

Inscrição no CNP: : 22.249.081/0001-09

Inscrição Estadual : 124622836

Registro na junta : 21201480210 Data registro: 14/04/2015

Inscnçao Muniapal 3147185

SAO 30SE DE RIBAMAR, 01/01/2023

ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF; 050.686.183-06

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 016.613.563-11



Empresa: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J,: 22.249.081/0001-09

Endereço: ESTRADA de Ribamar, 176, Vila Samey Rlho, SAO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, CEP 65110-000
Periodo: 01/01/2023 • 31/12/2023
Insc. Junta Comerdal: 21201480210 Data: 14/04/2015

DIÁRIO

'  Ft^ha: 0002

^Ooi. Página 2 de 4

Data OassIficaçSo DescriçSo Histórico Débito Crédito

22/09/2023 1.1.5.01.004

22/09/2023 1.1.1.01.001

14/11/2023 l.l.S.01.004

14/11/2023 1.1.1.01.001

OUTROS MATERIAIS OE CONSJMO MERCADORIA P/ USO E CONSUMO

CAIXA GERAL MERCADORIA P/USO £ CONSUMO

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÉS

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO MERCADORIA P/ USO E CONSUMO

CAIXA GERAL MERCADORIA P/ USO E CONSUMO

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÉS

RICARDO OUVBRA SOUSA

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 016.613.563-11

ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF: 050,686.183-06

Sistema iicencisdo para ECOA CONTABIUDADE EIREII



TERMO DE ENCERRAMENTO

Página 3 de 4Livro Diarío

Numero: 2 Folha:

Contem este livro 3 folhas numeradas do No. 1 ao 3 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serviu de
Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa : 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Ramo : Locação de automóveis sem condutor

Endereço : ESTRADA de Ribamar, 176

Corj^mento
Bairro : Vila Sarney Rlho

Município : SAO JOSE DE RIBAMAR

Estado MA

Inscrição no CNPJ : 22.249.081/0001-09

Inscrição Estadual : 124622836

Registro na junta : 21201480210 Data registro: 14/04/2015

Inscrição Municipal.. ; 3147185

SAO JOSE DE RIBAMAR, 31/12/2023

EUAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF: 050.686.183-06

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 016.613.563-11



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSfNANT£(S)

CPF/CNPJ Nome

01661356311 I RICARDO OLIVEIRA SOUSA

05066618306 lELIAKIM DA SILVA CAMPELO

JUCEHA

CZRTiriCO A AUTEMTICAçAo em 18/03/2025 08:17 SOE 20250335816.
pnOTOCOLO: 250335816 DE 12/03/2025. MIRE: 21201480210.

4R DIFRSENDIHEinOS LTDA

ANSELMO DIAS CARKEIRO LOPES riLBO

RBSPOMSAVSL PELA AOTBMTICAÇÍO
SAo LOtS. 18/03/2025

«aprcSAfâCil .m. ̂ov.bz



Emprau; 4R EMPREENDIMENTOS LTDA
C.N.P.J.; 22.249.081/0001-09

Insc. Junta Comercia): 21201480210 Data: 14/04/2015

Endereço: AVENIDA AV Estrada de Ribamar, 176, \rtla Samey Filho, SAO JOSE DE RIBAMAR/MA, CEP 6S1104J00
Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:

Emissão:

Hora:

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO URCULANTE

IMSPONiVEL
CAIXA

CAIXA GBUL

5.4e8.68r,27D.

5.488.688,270

5.458.671,560

5.458.671,560

5.458.671,560

ESTOQUE

h^tCADORIAS, PRODUTOS EIN5UM0S

MERCADORIAS PARA REVENDA

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

30.016.710

3a016,7U>

27.694,720

2.321,990

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NAOCNAL A RECOLHER

ICMS ANTECIPADO A RECOLHBl

S.48S.eS8,27C

12.729,38C

12.729.38C

12.729,380

12.424,61C

30«,77C

PATRIMÔNIO ÜQUIDO
CAMTALSOaAL

CAPITAL SUBSOUTO

CAPITAL SOCIAL

5.475.95e.89C

s.ooo.ooo,(xx:

5.000.000,OOC

S.OOO.OOO,(K)C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREIUlZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

47S.9Sa.89C

475.958,890

475.958,890

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

SÓaO ADMINISTRADOR
CPF: 016.613.563-11

ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF; 050.686.183-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

^-^JDENTIFICAÇAO D0(S) ASSiNANTl{S)

01661356311

05068618306

Nome



Empresa: 4R EMPREENDIMENTOS LIDA
Inscrição: 22,249.081/0001-09
Endereço; ESTRADA de Ribamar, 176, Vila Sernev Fitho, SAO 70SB DE RIBAMAR/MA, CEP 65110-000
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

COEFiaENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Página: 0001
Número livro: 0002

e™ Página 1 de 2

Coeficiente Fórmula Resultado

Índice de UquWezQerat Ativo Grculante Realizável Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Náo-arculante

488.6B8.27 *■ 0,00

12.729,38 + 0,00

Índice de Uquidex Corrente Ativo Circulante
Passiva Circulante

488.688,27

12.729,38

Índice de Solvlnda Geral Ativo
Passivo Circulante 'f Passivo Nio-Circulants

488.688,27

12.729,38 t 0,00

RICARDO 0LIVE3RA SOUSA
SÓ' ^gOMINlSTRAOCffi
CPI ^H13.S63-1I

EUAIOM DA SILVA CAMPELO
Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF: 050.686.183-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitaimente por:

ENTIFtCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01661356311

05068618306

■m

Nome



TERMO DE abertura/

Número:

Livro Diário

Folha:

Página 1 de 397

Contém este livro 396 folhas numeradas do No. 1 ao 396
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da EImpresa. 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Ramo. :  Locação de automóveis sem condutor

Endereço...

Complemento

iairro

Municipio..

Estado

Inscrição no CNPJ.

Inscrição Estadual

Registro na junta.

Inscrição Municipal

AVENIDA AV Estrada de Ribamar, 176

Vila Sarney Filho

SAO JOSE DE RIBAMAR

22.249.081/0001-09

124622836

21201480210 Data registro: 14/04/2015

3147185

SAO JOSE DE RIBAMAR, 01/01/2024

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 016.613.563-11

ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF: 050.686.183-06



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário Página 396 de 397

Número: 1 Folha:

Contém este livro 396 folhas numeradas do No. 1 ao 396
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
serviu de Livro Diária da empresa abaixo descrita no periodc de
01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa. 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Ramo. Locação de automóveis sem condutor

Endereço.

Complemento.

'Bairro,

Municipio.

Estado,

Inscrição no CNPJ..

Inscrição Estadual.

Registro na junta..

Inscrição Municipal

AVENIDA AV Estrada de Ribamar, 176

Vila Sarney Filho

SAO JOSE DE RIBAMAR

22.249.081/0001-09

124622836

21201480210 Data registro: 14/04/2015

3147185

SAO JOSE DE RIBAMAR, 31/12/2024

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 016.613.563-11

ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

Reg. no CRC - MA sob o No. 012824
CPF: 050.686.183-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 397 de 397

\av

Certificamos que o ato da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAçXo DO(Sj ÂSSINÀNTC(^
CPF/CNPJ

01661356311 RICARDO OLIVEIRA SOUSA

05068616306 ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

CERTIFICO A AOTEHTICAÇjlO BH 12/03/202S 09:S1 SOB N' 20250324806.
PROTOCOLO. 250324806 DB 11/03/2025. NZRE: 21201480210.

4R BKPnBEHDlHBMTOS LTDA

JUCEMA AHSBLHO DIAS CARHBIRO LOPBS FILHO
RBSPONSAvBL PSLA AOTBtTICAC&O

S&O LDtS, 12/03/2025

«i^rssaf ftci 1. M. gov. br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12504223110 em 12/03/2025,
protocolo 250324806. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresariai:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Meiitiflcação de Empresa t.! '

: 4R EMPREENDIMENTOS LTDA

21201480210

22249081000109

São José de Ribamar

ia-
: DIÁRIO

Identificação de Livro Digitai

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

isinanteis)

01661356311

05068618306

•  \ 'V . -

RICARDO OLIVEIRA SOUSA

ELíAKiM DA SILVA CAMPELO

CRC/OAB

; MA012824/0-0

CEKTZrxCO A ADTENTZCAÇAO em 12/03/202S 09:51 SOB 20250324806.

PROTOCOLO: 250324806 OS 11/03/2025. CÕOIGO DB VERZFICAÇAO:
12504223110. HZRB: 21201480210.

4R EMPREENDIMENTOS LTOA

JUCEMA
AH5BLMD D1A3 CAANEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTEKTICAÇJlO

SÁO LUtS, 12/03/2025

Mqprsiaf «ell. bia. ̂ov. bP

A Vd< ItSârJe Jeste se i, i'.ca % .jcmpí.ivaçâo rie sua aüteRti^tdado fto»

reapectivca rt-Tteiíi. informnr.d'-' tesp^fCLivos i/ôülqoe de vu: lUc^çio.



01^7/2025.09:45 aboutiblank

^CRCMA
CCmSELHO REGKMAL DC CONTABUDADe

oomaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; ELIAKIM DA SILVA CAMPELO

REGISTRO : MA-012824/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".686.183-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 01/07/2025 as 09:44:53.
Válido até: 29/09/2025.

Código de Controle: 845964.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank
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igl dom portal de

PEDRO Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Dispensa N" 09/2025
FORNECEDOR: 4R EMPREENDIMENTOS LIDA 22,249.081/0001-09

LOTE/ITEM

01 Contratação da empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para

QUANTIDADE VALOR ESTIMADO VALOR FINAL DESCONTO

15.652.28

VALOR TOTAL:

15.000.00

15.000,00

Página 1 de 1



BAS DOM 1PEDRO I Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

Portal de ' • te

09/2025

Lote/Item

Ot^o Data Abertura

Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de 03/07/25 08:00
fônferra da rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomlcidade

01 Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para 1,00 15.652,280 15.000,000 4,17%

Total:R$ 15.652,280 15-000,000 4,167%

Total Geral Previsto: 15,652,280

Total Geral Finalizado; 15.000,000

iconomicidade Total: 4,17%

Página 1 de 1



DOM

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2025.0422.001/2025 - SEMED, referente

à Dispensa de Licitação n" 08/2025, que tem como objeto a "Contratação de empresa para

aquisição de instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA". O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil e

Reais) a favor da empresa 4R EMPRRENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

22.249.081/0001-09.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requísitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

1^ de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei ns 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei n^ 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 04 de julho de 2025.

ardeniaUias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Educação
CNn:O6C74.7t2/00OI-31

haçaleiiaírs d« freRn, 72. centro - Dom Pedro • MA

DOM
PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 06, de 01 de janeiro de 2025, do

Exmo. Francisco Gutiiyerres Lemos Sampaio. ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o

resultado da Dispensa n" 09/2025, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n°

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa: 4R EMPRRENDIMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ n®

22.249.081/0001-09 com o valor total R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), declarada vencedora

comprovou que preencheu os requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessária á

contratação (art. 72, V, da Lei n® 14.133/2021), tendo sido a escolhida por atender todas as exigências

do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço (art. 72, VI e VII, da

Lei n® 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso M, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021. Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 09/2025, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após, á Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento á Secretaria Municipal de Educação, para providenciar

o envio da Nota de Empenho, Juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e

recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova Lei de Licitações, com observância na

redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 07 de Julho de 2025.

Francisco Guthye^reé Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Aviso de Contratação Direta n° 09/2025/2025 '

Ultima atuatízoçõo 27/06/2025

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. ArL 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação rto PNCP: 27/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas; 27/06/2025 O8:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

kl contratação PNCP: 06137293000130-1-0(30040/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade; ^tor unitário esUmedo; Vslor total esfimado;

Contratação de empresa

para aquisição de

Instrurrventos Musicais pata

Banda defarrferra da rede

municipat de ensino do

munidpio de Dom

Pedro/MA

RS 15.652.28 RS 15.652.28

ExSilr S Pâgtna l <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21 o Portal tMadonat de Corrtfataçoes Públicas (PNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado ã divulgação centralizada e obrigatórta dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.



TOM
PEDRO Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Dispensa Eletrônica

N° 09/2025

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Valor Global

03/07/2025 08:00:00

Datalmpug./Escl.; 27/06/2025 08:07:21

Intervalo Lances: 0,0100

Número do Processo 2025,0424.001/2025 - SEMED

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo: Por Lote

Data Fim Propostas: 03/07/2025 08:00:00

Objeto:

éontratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra da rede municipal de ensino do
^niclpio de Dom Pedro/MA.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habiiitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e não emprega menor
de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição.
SITUAÇÃO DA DISPENSA: ADJUDICADO
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Ata de Dispensa Eletrônica

N° 09/2025

N° 01 Situação: aÍjUDICÁDÒ ^"
Descrição: Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Banda de fanfarra

Quantidade: 1

Valor: 15.652,28

PROPOSTAS INICfATS

Empresa

4R EMPREENDIMENTOS LIDA

Valor Unitário

15.000,000

Valor Total

15.000,000

•  •'** \ t. \ .'U'; .i'f

Data/Hora Registro Situação

02/07/2025 14:38:12 CADASTRADA

ci-Aásif^ròÃçAo
Empresa

1  4R EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

15.000,000

DtspumJI
Data/Hora Lance Valor

03/07/2025 08:00:00 15.000,000

Empresa

4R EMPREENDIMENTOS LTDA
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MENSAGEM#

Data/Hora

27/06 08:06

03/07 08:00

03rt)7 08:00

03/07 14:00

03rt)7 14:00

02107 14:00

03/07 14:04

03/07 14:04

03/07 14:10

D7 14:11

03rt37 14:22

0V07 14:22

0V07 14:46

03^714:46

03ro7 14:47

03rt)7 14:47

03/07 14:47

03rt)7 14:47

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Ata de Dispensa Eletrônica r ,

N" 09/2025

Processo publicado no PNCP httos://pncp.gov.br/pncp-
apl/v1/orgaos/06l 37293000130/compras/2025/40

Sessão de dispensa Aberta!.

Q.| Disputa do lote/item n° 01 - Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais
para Banda de fan... aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances
Disputa do lote/item n' 01 • Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais
para Banda de fan.. encerrada! O pregoeiro irá declarar o vencedor.

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a
documentação enviada no ato de registro da proposta inicial.
Pregoeiros e Lictantes. favor obsenrar a economicidade do processo. Mesmo se os valores
dos Lotes/Itens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não é obrigada
a fomnalizar um contrato e poderá realizar outro processo caso julgue necessário.

Bom tarde Senriores

Em instantes daremos prosseguimento.

Senhor fornecedor 4R EMPREENDIMENTOS LTDA esse é seu menor valor?

O Fornecedor 4R EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens,

sem manifestação na negociação, daremos continuidade

Aguardem enquanto estamos analisando a Documentação e Proposta inserida no sistema.

A documentação da empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA inserida no sistema atende ás
exigências mínimas esculpidas no aviso de dispensa eletrbnica.

Declaro a empresa 4R EMPREENDIMENTOS LTDA Vencedora.

O fornecedor 4R EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 01 •
Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para Bartda de fan...

O Lote/Item n° 01 - Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos Musicais para
Banda de fan... foi ADJUDICADO.

Sessão encerrada.

A situação deste processo foi alterada para. Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

PROPONEI

Razão Social

^EMPREENDIMENTOS LTDA
Contato: RICARDO OLIVEIRA

■Mm.
Nome Fantasia

4R EMPREENDIMENTOS

CNPJ

22.249.081/0001-09

(99)9999-9999 ricardo4r1850@gmail.cofn

GARDDENIA DIAS DA SILVA/Preqoeiro/ASILVA/Pregoeiro/Agente de Contratação

MARIA DO ESPIRITO ^NTO DOS SANTOS LÍMA/^uipe de Apoio
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